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EDITAL – PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

Processo Administrativo nº 1219.0030/2025 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE OLHO 
D’ÁGUA DO CASADO, Estado de Alagoas, através de seu Agente de Contratação, 
designado pela Portaria nº. 196/2025, de 03 de fevereiro de 2025, torna público para o 
conhecimento das empresas e demais interessados, que fará realizar licitação sob a 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para registro de preços, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 19/03/2026. 

Horário: 09h (horário de Brasília). 

Critério de Julgamento: menor preço, global. 

Modo de disputa: aberto e fechado. 

Preferências ME/EPP/Equiparadas: não. 

Local: https://licitacoes-e2.bb.com.br. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo 
On-Grid, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. A licitação será realizada em único item. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO  
2.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação.  
2.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam previamente credenciados perante o provedor do 
sistema eletrônico no prazo mínimo estabelecido, nos termos da Lei nº 13.133, de 2021, e 
demais legislação aplicável.  
3.1.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.3.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.7. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
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participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 13.133, de 2021. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.3.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no item 9 e seguintes deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema 
(se for o caso), que: 
4.4.1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública; 
4.4.2. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do edital; 
4.4.3. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
4.4.4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133, de 2021; 
4.4.5. o cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital de licitação. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, em campo próprio no 
sistema eletrônico, com as seguintes informações: 
5.1.2. Valor unitário e total global;  
5.1.3. Marca (se for o caso); 
5.1.4. Fabricante  (se for o caso); 
5.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
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para a contratação; 
5.1.6. Quando o campo próprio do sistema for insuficiente para o preenchimento das 
informações, o detalhamento deverá ser feito na proposta anexa ao sistema; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens;  
5.4. O percentual/valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
5.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão pública.  
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre ao agente de 
contratação e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total global. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser de R$ 500,00; 
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
6.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.13. Poderá o agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.16. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, globa, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
6.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em desconto inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
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6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
6.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.27.1. no pais; 
6.27.2. por empresas brasileiras;  
6.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
6.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
6.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.30. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital.  
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o 
estimado pela Administração ou manifestamente inexequível. 
7.2.1. Nos casos acima, o agente de contratação convocará o arrematante para negociar ou 
ratificar o lance, sob pena de desclassificação, no prazo de 15 (quinze) minutos.  
7.2.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 
agente de contratação. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.4. Será exigida garantia adicional de 1% (um por cento), nos termos do art 58, § 1º da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela administração, sem prejuízo das demais garantias 
7.4.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 
96 da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da 
solicitação pelo agente de contratação. 
7.4.2. O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.4.2.1. O prazo a que se refere o subitem anterior, trata apenas das diligências que por 
ventura o agente de contratação solicite, não se confunde com os prazos previstos no item 
9.11 e do item 10.1. 
7.4.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo agente de contratação, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.4.2.3. Para comprovar a exequibilidade, o agente de contratação poderá solicitar do licitante 
arrematante, contratos firmados com entes públicos ou privados e/ou Notas Fiscais emitidas 
com o prazo máximo de 01 (um) ano da data de abertura da sessão, de produtos iguais ou com 
características semelhantes aos do objeto da licitação. 
7.4.2.4. O prazo estabelecido pelo agente de contratação de que trata o item 8.4, poderá ser 
prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo agente de contratação.  
7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.5.1. O agente de contratação convocará o licitante melhor colocado na ordem de 
classificação, e caso este não se manifeste no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, será 
desclassificado. 
7.5.2. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado por igual período a critério do 
agente de contratação.  
7.6. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.7. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
7.7.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.8. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes do agente de contratação passar à 



                                 
 
 

ESTADO DE ALAGOA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 
Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 
        

 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será analisado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. Deverá o licitante quando for solicitado pelo 
pregoeiro, sob pena de inabilitação, no prazo máximo de duas horas a contar da solicitação do 
Pregoeiro, podendo ser prorrogável ou não por igual período, enviar os seguintes documentos 
pré-existentes a data de abertura da sessão, que deverão ser enviados no formato digital, via 
sistema: 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União; 
8.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral do Estado de Alagoas; 
8.1.4. Certidão Negativa de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
8.1.5. Certidão Negativa de Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
8.1.6. Certidão Negativa de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
8.1.7. Certidão Negativa referente a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério 
Público Federal; 
8.1.8. Certidão Negativa de Distribuição emitida pelo Tribunal Regional Federal da 5º Região; 
8.2. Os cadastros deverão ser enviados, sob pena de inabilitação, de forma individual, em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
8.3. Cabe única e exclusivamente ao licitante, a responsabilidade pela consulta e pelo envio 
das certidões e dos cadastros acima elencados.  
8.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
8.6. Habilitação jurídica:  
8.6.1. Cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial com foto do representante 
legal da empresa; 
8.6.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.6.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 
DNRC; 
8.6.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
8.6.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.6.9. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 
8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
8.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
8.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados);  
8.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 
8.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
8.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
8.8.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais  relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
8.8.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
8.8.8. Caso o licitante detentor do maior desconto seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
8.9. Qualificação Econômico-financeira: 
8.9.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 
8.9.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 



                                 
 
 

ESTADO DE ALAGOA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 
Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 
        

 

8.9.2.1. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro;  
8.9.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; 
8.9.3. Comprovação da situação financeira da empresa constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) iguais ou 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 Ativo Circulante 
LC = --------------------------------;  
 Passivo Circulante 
 
8.9.3.1.  Para cumprimento do disposto no item anterior, o balanço deverá vir acompanhado 
de um demonstrativo de cálculos dos índices acima requeridos, bem como assinado e 
carimbado por contabilista devidamente habilitado perante o Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, sendo que o balanço esteja devidamente registrado na junta.  
8.9.4. O balanço deverá trazer notas explicativas, compreendendo um resumo das políticas 
contábeis significativas e outras informações explanatórias. 
8.9.5. Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) em relação ao valor estimado da 
contratação para o lote, exigido somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou 
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima exigidos, devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 
8.10. Qualificação Técnica 
8.10.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das 
atividades relativas aos serviços do objeto do presente Termo de Referência, e dos 
profissionais da área de Engenharia Elétrica, Engenharia Ambiental, Engenharia de Segurança 
do Trabalho e Engenharia Civil e/ou Mecânica responsáveis técnicos indicados. 
8.10.1.1. Apresentação de atestado operacional referente a projeto e execução de usina 
fotovoltaicaemsolocomcapacidademínimade1.000kWp,emúnicodocumento. 
8.10.1.2. Apresentação de atestado operacional de projeto e execução de usina fotovoltaica, 
incluindo o comissionamento da usina e a parametrização da subestação, com capacidade 
mínima de 1.000kVA, em único documento. 
8.10.1.3. Apresentaçãodeatestadooperacionalreferenteaprojetostopográficosparausina 
fotovoltaica solo, em área mínima de 8.000m², em único documento. 
8.10.1.4. Apresentação de atestado operacional de projetos de drenagem para usina 
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fotovoltaica solo em área mínima de 8.000m², em único documento. 
8.10.1.5. Apresentação de atestado operacional de projetos planialtimétricos para usina 
fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
8.10.1.6. Apresentação de atestado operacional de ensaios de sondagem dinâmica super 
pesada (DPSH) para usina fotovoltaica em solo de no mínimo8.000m²,em único documento. 
8.10.1.7. Apresentação de atestado operacional de testes pull-out e pull-in para usina 
fotovoltaica em terreno de no mínimo 8.000m², em único documento. 
8.10.1.8. Apresentação de atestado operacional de projetos de usinas fotovoltaicas, 
considerando o somatório de no mínimo 3.500kWp. 
8.10.1.9. Apresentação de atestado operacional referente à execução de usinas fotovoltaicas 
com comissionamento, considerando o somatório de no mínimo 3.500kWp. 
8.10.1.10. Apresentação de atestado operacional que contemple a elaboração de laudo 
estruturalparaainstalaçãodeusinafotovoltaicaemáreamínimade1.000m²,em único documento. 
8.10.1.11. Apresentação de atestado operacional de usina fotovoltaica de mini geração 
utilizando micro inversores. 
8.10.1.12. Apresentação de atestado operacional de projeto e execução de sistema de combate 
a incêndio em abrigo de inversores em usina fotovoltaica com capacidade mínima de 
1.000kW. 
8.10.1.13. Apresentação de atestado operacional de projeto e execução de usina em 
CARPORT de no mínimo 100kWp 
8.10.2. Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional, a licitante deverá 
possuir em seu corpo técnico (Registrados em seu quadro permanente, registrados ou 
contratados, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, com anuência do 
profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), no mínimo 01 
(um) profissional de nível superior com formação em engenharia elétrica, 01 (um) profissional 
de nível superior com formação em engenharia civil e/ou 01(um) profissional de nível 
superior com formação em engenharia mecânica, 01 (um) profissional de nível superior com 
formação em engenharia ambiental e 01 (um) profissional de nível superior com formação em  
engenharia de segurança do trabalho, detentor(es) de atestado(s) acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo Conselho, que 
comprovem ter o(s) profissional(is), executado para pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, serviço(s) que comprovem que o profissional tenha executado serviços conforme 
suas atribuições profissionais, de acordo com os requisitos abaixo: 
8.10.2.1. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto e instalação de usina 
fotovoltaica em solo com capacidade mínima de 1.000kWp, em único documento. 
8.10.2.2. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de fornecimento e instalação  
de usina fotovoltaica com comissionamento e parametrização de subestação com potência 
mínima de 1.000kVA, em único documento. 
8.10.2.3. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico(CAT) de projetos topográficos para 
usina fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
8.10.2.4. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico(CAT) de projetos de drenagem para 
usina fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
8.10.2.5. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projetos planialtimétricos 
para usina fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
8.10.2.6. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de ensaios de sondagem 
dinâmica superpesada (DPSH) para usina fotovoltaica em solo com área mínima de 8.000m², 
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em único documento. 
8.10.2.7. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de testes pull-out e pull-in para 
usina fotovoltaica em solo com área mínima de 8.000m², em único documento. 
8.10.2.8. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projetos de usinas 
fotovoltaicas, considerando a soma de no mínimo 9.000kWp. 
8.10.2.9. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de execução de usinas 
fotovoltaicas com comissionamento, considerando somatório de no mínimo 9.000kWp. 
8.10.2.10. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com elaboração de laudo 
estrutural para a instalação de usina fotovoltaica em área mínima de1.000m², em único 
documento. 
8.10.2.11. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico(CAT) de execução de mini geração 
fotovoltaica utilizando microinversores. 
8.10.2.12. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto e execução de 
sistema de combate a incêndio em abrigo de inversores em usina fotovoltaica com potência 
mínima de 1.000kW. 
8.10.2.13. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto e execução de usina 
em CARPORT de no mínimo 100kWp. 
8.10.2.14. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de manutenção de usinas 
fotovoltaicas com capacidade mínima de 500kW, incluindo testes de corrente alternada (CA) 
e corrente contínua (CC), em único documento. 
8.10.2.15. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de instalação de estação 
solarimétrica em usina fotovoltaica. 
8.10.2.16. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto fotovoltaico em 
aterros sanitários. 
8.10.3. Os  atestados de capacidade técnica profissional deverão, obrigatoriamente, estar 
vinculados às respectivas Certidões de Acervo Técnico – CATs, emitidas pelos Conselhos de 
Classe competentes, nos termos da legislação vigente. A vinculação deverá ser demonstrada 
por meio de: 
8.10.3.1. Carimbo de conferência da CAT no atestado, conforme regulamentação do 
respectivo Conselho;ou  
8.10.3.2. Apresentação da CAT em formato eletrônico verificável, por QR Code, código de 
autenticação ou link para consulta pública no portal do respectivo Conselho profissional. 
Parágrafo único: A exigência visa garantir a rastreabilidade, veracidade e validade 
dosdocumentosapresentados,nãosendoadmitidosatestadosnãoauditáveisousemcomprovação 
formal da atuação do responsável técnico. 
8.10.4. Comprovação de vínculo profissional do responsável técnico com a licitante se fará 
com a apresentação de um dos seguintes documentos: 
8.10.4.1. Cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; 
8.10.4.2. Cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio; 
8.10.4.3. Cópia do contrato de prestação de serviços com firmas reconhecidas em cartório; 
8.10.4.4. Ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, acompanhada de declaração de anuência do mesmo, ambas com as firmas 
reconhecidas em cartório; 
8.10.4.5. Cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado 
o licitante em que conste o profissional na lista de responsáveis técnicos. 
8.10.5. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
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imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
8.10.5.1. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável, caso optem pela realização da visita técnica ante à ausência de 
obrigatoriedade,conforme Termo de Referência, deste Edital. 
8.10.5.2. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao setor requisitante – 
Secretaria de Administração, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 
8.10.5.3. Os locais passíveis de instalação dos sistemas de geração fotovoltaica abrangem, 
mas não se limitam a: 
8.10.5.3.1. Unidades escolares da rede municipal de ensino; 
8.10.5.3.2. Centros de saúde e unidades administrativas; 
8.10.5.3.3. Cemitérios municipais; 
8.10.5.3.4. Áreas de cobertura de telhados e estruturas metálicas da administração pública. 
8.10.5.3.5. Unidades Administrativas das demais secretarias; 
8.10.5.4. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
8.11. Apresentação de Amostra: 
8.11.1. Não haverá apresentação de amostra. 
8.12. Declarações 
8.12.1. Que cumpre ou não os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 
8.12.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.12.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
8.12.4. Que cumpre a Cota de Aprendizagem, conforme art. 429 da Consolidação das Leis do 
Trabalho; 
8.12.4.1. Para fins de comprovação da veracidade das informações que trata o item anterior, 
poderá, a critério do Agente de contratação, ser exigida a última informação do Cadastro 
Geral de Empregados e Desempregados, ou Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e de número de contratação de jovens 
aprendizes; 
8.12.5. Que está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da sua empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 
8.12.6. Que o proprietário da empresa (proponente) ou o profissional autônomo (se for o caso) 
não são cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentescos de 1º, 2º ou 3º graus com os 
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colaboradores e servidores da administração pública direta e indireta deste município (Súmula 
Vinculante 12/STF);  
8.12.7. Que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-
SLTI. 
8.12.8. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
8.12.9. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
8.10. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
8.11.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
8.13. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  
8.14. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
solicitação do Agente de contratação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período.  
8.14.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo 
para regularização.  
8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
8.16. O pregoeiro(a) poderá abrir diligência, com fulcro no art. 64, §1º da Lei Federal nº 
14.133/2021 c/c Acórdão  do TCU nº 1.211/2021, para envio de documentos pré-existentes a 
data da abertura da sessão, que deverão ser enviados no formato digital, via sistema, no prazo 
de 60 (sessenta) minutos, sob pena de inabilitação. 
8.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital.  
8.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
8.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
9.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
9.1.1. É facultado ao agente de contratação, excepcionalmente, prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.2.1. contiver vícios insanáveis; 
9.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
9.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
9.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
9.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do agente de contratação, que comprove: 
9.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
9.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
9.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
9.5. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante. 
9.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
9.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
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indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 
posterior do contrato. 

9.10.1. O desconto apresentado na composição de custos pela licitante deverá ser linear a 
todos os itens, não se admitindo o jogo de planilha, sob pena de desclassificação da proposta. 

9.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 
9.12. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exeqüibilidade. 
9.13. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
9.14. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 
9.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação. 
9.16. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
9.17. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
9.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
9.19. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
9.20. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.21. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.22. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo agente de contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
9.23. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
agente de contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
10. DOS RECURSOS  
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10.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
10.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 
não o recurso, fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito.  
10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.  
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
13.1. O adjudicatário, a critério da contratante, como condição para assinatura do Termo de 
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Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 5 (cinco)% do valor do Contrato, que 
será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 96, 
97 e 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.  
13.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
13.2.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  
13.2.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  
13.2.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;  
13.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 
pela contratada.  
13.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
13.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados acima;  
13.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.  
13.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data em que for notificada.  
13.7. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses:  
13.7.1. Caso fortuito ou força maior;  
13.7.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;  
Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante;  
13.8. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante.  
13.8.1. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 
as previstas neste item.  
13.9. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho.  
13.9.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o 
valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços 
para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na 
execução contratual, conforme obrigação assumida pela contratada. 
13.10. Será considerada extinta a garantia:  
13.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 
do contrato;  
13.10.2. No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não 
comunique a ocorrência de sinistros.  
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
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de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.  
14.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.1.4. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
14.2. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) meses, contado da 
data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Município, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, prorrogável na forma dos arts. 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
14.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 
cadastros previstos no subitem 9.1. do edital, para identificar eventual proibição da licitante 
adjudicatária de contratar com o Poder Público. 
14.3.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo 
de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
14.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
15. DO REAJUSTE 
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. As regras acerca do recebimento do objeto e da fiscalização do contrato são as 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
18.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   
18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
18.1.3. não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, no prazo 
estabelecido pela Administração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
18.1.5. fraudar a licitação; 
18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
18.2.1. advertência;  
18.2.2. multa; 
18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 
(trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 
03 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3, a multa será de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato licitado. 
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, a multa será de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato licitado. 
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18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 20.1.2 e 18.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito Administração Pública do Estado de Alagoas, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4 a 18.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação.  
18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
18.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de 
Alagoas. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 
19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitação.odc@outlook.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sede da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL, situada na Praça Noé 
Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL. 
19.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado no 
Edital. 
19.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
20. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES E DA ADESÃO  
20.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 
CASADO/AL. 

20.2. São participantes todos os órgãos e entidades que compõe a Administração do Município de 
Olho d’Água do Casado. 

20.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável.  

20.4.  Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

20.5.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

20.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

20.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

20.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.  
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21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Edital. 

21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

21.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

21.3.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

21.3.2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame. 

 
22. A FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.  

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
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ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  

23.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitacoes-
e2.bb.com.br, bem como poderá ser lido ou obtido na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 
57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL, nos dias úteis, no horário das 08 às 14horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados.  

23.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

23.11. ANEXO I - Termo de Referência; 

23.12. ANEXO II - Minuta de Contrato;  

23.13. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços.  

 
Olho d’Água do Casado/AL, 03 de março de 2026. 

 
 
 

Luzia Cristina de Almeida 
Pregoeira/Agente de Contratação 
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1. DO OBJETO 

2. DA JUSTIFICATIVA 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
 
Unidades Participantes: Prefeitura Municipal de Olho d´Água do Casado, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
 

O objeto consiste na Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid, 
compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à concessionária 
de energia elétrica local, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, 
montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do 
acesso junto à concessionária de energia local, para todos órgãos de sede própria do 
Município de Olho d´Água do Casado/AL. 
1.1. Tambémfazpartedoobjetoaelaboraçãodadocumentaçãotécnicadetalhadanecessária à 
execução do sistema fotovoltaico, incluindo desenhos, memoriais e especificações técnicas, a 
serem submetidos à aprovação da Administração Pública e à análise técnica da concessionária 
local de energia. Igualmente integra o objeto deste instrumento a 
elaboraçãodelaudosestruturaisnecessáriosparaainstalaçãodossistemasfotovoltaicos. Ainda 
contempla, como parte integrante do objeto, a realização de testes, 
comissionamentoeativaçãodetodos osequipamentosemateriais,os quais deverãoser 
entreguesemplenofuncionamento,comoobjetivodeatenderàdemandaenergéticadas instalações 
públicas do Município de Olho d´Água do Casado/AL. 
1.2. A contratação abrange, ainda, o treinamento de pessoal designado pela Administração 
Pública, a manutenção preventiva e corretiva dos sistemas, bem como o suporte técnico 
necessário à sua operação contínua e eficiente. 
 

2.1. DaJustificativadaSolução 
2.1.1. A fundamentação detalhada da contratação, bem como os respectivos quantitativos, 
encontra-se especificada nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice integrante deste Termo 
de Referência. 
2.1.2. A presente contratação de empresa especializada tem por objeto o fornecimento e de 
Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid. Essa 
iniciativa visa atender à crescente demanda energética das unidades públicas municipais, cuja 
operação depende essencialmente do fornecimento 
contínuoeconfiáveldeenergiaelétricaparailuminação,refrigeração,segurançaeletrônica,funciona
mentodeequipamentosdiversose,cadavezmais,suporteà infraestrutura de mobilidade elétrica. 
2.1.3. No atual contexto de modernização dos serviços públicos e de promoção de políticas 
sustentáveis, destaca-se a adoção da energia solar fotovoltaica como solução limpa, renovável 
e tecnicamente robusta. Trata-se de uma fonte energética praticamente inesgotável, com alta 
eficiência e aplicabilidade, especialmente vantajosa no território de Alagoas, dada sua elevada 
incidência solar ao longo do ano. Comparada a outras 

TERMODEREFERÊNCIA 
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fontes,comoeólica,termelétricaoucombustíveisfósseis,aenergiafotovoltaicaapresenta vantagens 
operacionais, ambientais e econômicas significativas, consoante abordado no estudo técnico 
preliminar. 
2.1.4. O sistema de geração solar fotovoltaica baseia-se na conversão direta da radiação solar 
emenergiaelétrica,utilizandomódulosfotovoltaicoscapazesdegerarenergiamesmoem condições 
climáticas adversas, como dias nublados ou chuvosos. Os principais atrativos 
técnicoseeconômicosdessemodeloincluemaausênciadeemissãodepoluentesdurante a operação, 
a característica renovável dos insumos envolvidos, o reaproveitamento de materiais ao final da 
vida útil dos equipamentos, e a minimização de perdas por transmissão, especialmente em 
sistemas distribuídos próximos ao ponto de consumo. 
2.1.5. Ademandaprementeporreduçãodedespesascontinuadascom consumoenergético,no 
âmbitodoMunicípiodeOlho d´Água do 
Casado/AL,éevidenciadapelopotencialdeeconomiaestimada em até 80% com a implantação da 
tecnologia fotovoltaica. A contratação de empresa especializada para execução de sistemas 
conectados à rede, incluindo detalhamento técnico executivo, fornecimento de equipamentos, 
instalação, compensação de excedentes, garantia e capacitação técnica, visa atender às 
diversas unidades consumidoras municipais – como escolas, unidades de saúde, secretarias e 
demais edificações – promovendo eficiência e sustentabilidade na gestão pública. 
2.1.6. Sob a ótica ambiental, a geração de energia por fontes renováveis com capacidade 
ajustada à demanda real das unidades consumidoras municipais permite minimizar impactos 
ecológicos, atender aos critérios de sustentabilidade e apoiar metas de redução das emissões 
de carbono. A energia solar fotovoltaica, nesse sentido, representa a alternativa mais viável 
técnica e economicamente para suprir parte significativa do 
consumodeenergiaelétricadoMunicípiodeOlho d´Água de 
Casado/AL,contribuindodeformadecisiva para o desenvolvimento sustentável da cidade. 
2.1.7. Por fim do ponto de vista econômico, uma das principais motivações para a referida 
contratação são os resultados obtidos com a redução no valor das faturas de energia elétrica, 
que em 2025 foram pagos o valor de R$ R$ 247.243,47 (duzentos e quarenta e sete mil, 
duzentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos) onde teremos uma redução de 80 a 
90% do valor pag. Oretorno previstoparaessetipodeinvestimentogiraem 
tornode6a8anoseavidaútildausinaé de aproximadamente 25 anos. 
2.2. DaJustificativadoRegimedeRegistrodePreços 
2.2.1. A adoção damodalidadede Sistema deRegistro de Preços (SRP) para a contratação de 
empresa especializada no fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar 
Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid, compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia elétrica local, o fornecimento 
de todos os materiais e equipamentos necessários, montagem, comissionamento e ativação de 
todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia 
local, para todos órgãos de sede própria do Município de Olho d´Água do 
Casado/AL,destinadoaoatendimentodasdemandasde diversas Secretarias e órgãos da 
Administração Municipal. 
2.2.2. Prefacialmente, é de bom tom esclarecer que tal escolha se justifica diante de duas 
premissas básicas: 
 Quantitativoinexato-impossibilidadedeestimarpreviamenteoquantitativoexatoaser 
demandado, considerando a dinamicidade das necessidades administrativas e a previsão de 
futuras ampliações estruturais decorrentes da implementação e expansão de programas 
governamentais, obras públicas e projetos de infraestrutura. Além disso, a demanda por 
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mobilidade e energia tende a crescer de forma contínua, exigindo soluções sustentáveis, 
eficientes e escaláveis; 
 Contratação por vários órgãos – diversas secretarias têm o interesse em adquirir o 
mesmo serviço e, portanto, a adoção do sistema de registro de preços permitirá a realização de 
uma única licitação, com preços e condições mais vantajosas para todos os participantes. 
2.2.3. Nesse cenário, a contratação por meio do sistema de registro de preços oferece à 
Administraçãoflexibilidadeoperacional,economicidadeepadronizaçãotécnica,permitindoque as 
aquisições ocorram de forma gradual, conforme a disponibilidade orçamentária e a efetiva 
necessidade de cada unidade gestora, sem comprometer a eficiência e a segurança dos 
serviços públicos prestados à população. 
2.2.4. Destarte, após cuidadoso estudo e análise, conclui-se pela adoção do sistema de 
registrodepreçosparaaexecuçãodosserviçosdesistemadegeraçãodeenergiafotovoltaica, 
manutenção e a aquisição em virtude: 
 Agilidade e economia de tempo nas compras, já que evita a realização de múltiplas 
licitaçõesparaomesmoobjetocontribuindoparaaeconomiadeescalaereduçãosignificativa de 
custos administrativos; 
 A existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo 
assim,aAdministraçãotemadiscricionariedadedeagirconformesuasnecessidades,podendo 
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis; 
 A conveniência da execução dos serviços mais céleres quando da implementação de 
umnovoequipamentopúblicoe,comisso,permiteumaevoluçãosignificativadoplanejamento das 
atividades de infraestrutura da Administração; e 
 Outroponto que merecedestaque éo empregoderecursosfinanceirossomente para o 
atendimento imediato da demanda, ou seja, não bloqueia o orçamento da unidade gestora, 
uma vez que só será empenhado o que efetivamente for contratado. 
2.2.5. Observa-se que esta decisão fundamenta-se em diversos aspectos alinhados aos 
preceitos estabelecidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a nova Lei de Licitações e 
Contratos. 
2.3. DaJustificativadaExigênciadeDocumentaçãoTécnicaComplementaràExecução 
2.3.1. Aadoçãodamodalidade SistemadeRegistro dePreços(SRP) paracontrataçãode 
empresa especializada no fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de Energia 
Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid,fundamenta-se na natureza 
estratégica, escalável e multiusuária do objeto, destinado ao 
atendimentodedemandasdiversasdasSecretariaseórgãosdaAdministraçãoMunicipaldeOlho 
d´Água do Casado/AL. 
2.3.2. A opção pelo SRP está devidamente justificada, considerando a impossibilidade de 
estimar previamente o quantitativo exato a ser demandado, diante da dinamicidade das 
necessidades administrativas e da previsão de futuras ampliações decorrentes de novos 
programas, obras públicas e projetos de infraestrutura energética sustentável. A adoção do 
registro de preços oferece à Administração flexibilidade operacional, economicidade, 
padronizaçãotécnicaegestãoeficientedoorçamento,permitindoaquisiçõesgraduaisesob 
demanda, conforme a real necessidade das unidades gestoras. 
2.3.3. O Termo de Referência apresentado pela Administração contempla diretrizes 
técnicas detalhadas, especificações claras, critérios de dimensionamento, condições de 
implantação, parâmetros construtivos e requisitos operacionais mínimos, permitindo que 
a contratada apenas desenvolva os detalhamentos executivos (memoriais, plantas, 
diagramas e desenhos técnicos) necessários para viabilizar a execução contratual. 
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3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

2.3.4. O escopo contratado já está suficientemente definido. A documentação técnica 
complementar requerida terá como única finalidade dar exequibilidade e precisão à 
implementação dos sistemas, garantindo sua compatibilidade com as estruturas físicas 
existentes e com as exigências das concessionárias locais. 
2.3.5. Tal abordagem está alinhada com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 
queadmiteaelaboraçãodeprojetosexecutivospelacontratadaquandootermodereferência 
estiverpreviamentedefinidopelaAdministração,demodoaasseguraraeficiênciaeacorreta 
execução da contratação, sem descaracterizar o regime de execução indireta por 
empreitadaporpreçoglobalouporpregãoeletrônico(ex.:AcórdãosTCUnº1929/2015enº 
2622/2013 – Plenário). 
2.3.6. Considerando a diversidade de tipologias e demandas energéticas das unidades 
consumidorasabrangidaspelopresenteTermodeReferência,énecessárioadmitir margemde 
flexibilidade técnica na forma de atendimento. A Administração delimitou, de forma clara e 
objetiva, os requisitos mínimos de desempenho, as especificações técnicas essenciais e as 
condições operacionais esperadas para os sistemas fotovoltaicos, conforme estabelecido nos 
anexos técnicos deste instrumento. No entanto, a metodologia construtiva, o arranjo físico 
dosmódulos,a opção entremicro ou mini usinas, aconfiguração dosinversores e demais 
soluções técnicas poderão ser propostas pela contratada, desde que respeitados os critérios 
normativos, de segurança, eficiência energética e homologação junto à concessionária local. 
2.3.7. Essa abordagem visa assegurar a adoção da melhor solução técnica disponível no 
mercado, de acordo com a expertise da contratada, sem transferir à mesma a 
responsabilidade pela concepção do projeto básico, o qual permanece delineado pela 
Administração. Aexigência dedocumentação técnica complementar tem por objetivo 
viabilizar a implantação personalizada da solução, garantindo economicidade, qualidade e 
aderência às particularidades de cada local de instalação. 
2.4. JUSTIFICATIVAPARAANÃOAPLICAÇÃODACOTAEXCLUSIVAPARAME/
EPP 
2.4.1. Emconformidadecomoart.48daLeiComplementarnº123/2006,aAdministraçãoPública 
poderá não aplicar o tratamento favorecido às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) nos casos em que a natureza do objeto não permitir a divisão ou quando houver 
inviabilidade técnica ou econômica devidamente justificada. 
2.4.2. O objeto da presente licitação, qual seja, a implantação de sistema fotovoltaico, é 
tecnicamente indivisível, sendo inviável sua fracionamento sem prejuízo à funcionalidade e ao 
desempenho global do sistema. 
2.4.3. A contratação exige a integração de componentes com características específicas, 
compatibilidadeentreequipamentoseexecuçãocoordenadadasetapasdoprojeto,oque inviabiliza a 
separação em lotes ou a reserva de cota exclusiva para ME/EPP. 
2.4.4. Além disso, a complexidade técnica da execução e a necessidade de garantia integral 
do sistemademandamumaestruturaoperacionalecapacidadetécnicaquemuitasvezesnão podem 
ser atendidas isoladamente por empresas de pequeno porte. 
2.4.5. Dessa forma, justifica-se, nos termos legais, a não aplicação da cota exclusiva para 
ME/EPP, em razão da indivisibilidade técnica e da inviabilidade de execução 
fracionadadoobjetolicitado,semprejuízodaamplaparticipaçãodessesentesdeforma competitiva 
no certame. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global. A 
escolha pelamodalidadepregãoaconteceporqueoobjetodesteTermodeReferênciaéclassificado 
como serviço/bem comum de engenharia, uma vez que os requisitos estão definidos neste 
instrumento por meio de especificações e padrões de qualidade 
habitualmenteencontradosnomercado,ecujasvariaçõestécnicasnãoafetamoresultado 
dacontratação. 
3.2. Considerando a natureza do objeto, cuja execução requer a integração entre os 
diversos componentes técnicos e a coordenação entre as etapas de fornecimento e instalação, 
justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 
3.2.1. A utilização de critério por menor preço por item se mostra inadequada, pois 
comprometeria a padronização dos equipamentos, a compatibilidade técnica entre os 
componentes e a responsabilidade técnica integral pela execução, podendo ainda gerar riscos 
operacionais e aumento nos custos decorrentes de falhas de integração. 
3.2.2. Além disso,ocritério demenor preçoglobalfavoreceaobtenção depropostamais 
vantajosa para a Administração Pública, permitindo a racionalização dos custos e a eficiência 
na execução contratual. 
3.2.3. Assim, com base nos princípios da economicidade, eficiência e na garantia da 
integridadedoobjeto,aescolhadocritériodejulgamentopormenorpreçoglobalserevela a mais 
adequada para o atendimento do interesse público. 
3.3. Será usado o Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme disposto nos artigos 82 a 
87daLeinº14.133/2021enoDecretonº11.462,de2023,aplicáveldeformasubsidiária. Reitera-se 
que será utilizado o Sistema de Registro de Preços com o objetivo de atender 
àsdemandasdaAdministraçãoPúblicademaneiraeficiente,permitindoacontrataçãodos sistemas 
fotovoltaicos, manutenção sem a obrigatoriedade de aquisição imediata do quantitativo total 
estimado, além do fato de existirem mais de uma secretaria participante do certame licitatório, 
conforme justificativa trazido no subitem 2.2 deste instrumento. 
3.4. Após o certame licitatório será formalizada a Ata de Registro de Preços que é um 
documento vinculativo entre o órgão gerenciador e o fornecedor no qual serão estabelecidas 
as condições para futuras contratações, incluindo preços, prazos e especificações do objeto. 
3.5. A adesão à Ata de Registro de Preços poderá ser realizada por órgãos ou entidades que 
manifesteminteresse,desdequerespeitemascondiçõeselimitesestabelecidosnoedital e na 
legislação vigente. 
3.6. Termo de Referência detalhado, que contempla as especificações técnicas mínimas 
necessárias à adequada contratação. Ressalta-se que, embora se exija da contratada a 
apresentaçãode detalhamentotécnico executivo — comolaudos, análises eaprovaçõesjunto à 
concessionária —, essas atividades estão limitadas à adaptação da solução às 
condiçõesespecíficasdecadalocal.Aescolhadesteregimevisagarantirmaioreficiência na 
execução, padronização das soluções e celeridade na entrega, respeitando os princípios da 
economicidade, isonomia e segurança jurídica. 
3.7. O levantamento de quantidade de capacidade instalada é uma estimativa e pode sofrer 
pequenas alterações. 
 

4.1. Asoluçãopropostacontemplaacontrataçãodeempresaespecializadano fornecimento e 
instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo 
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On-Grid, compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto à 
concessionária de energia elétrica local, o fornecimento de todos os materiais e equipamentos 
necessários, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a 
efetivação do acesso junto à concessionária de energia local, para todos órgãos de sede própria 
do Município de Olho d´Água do Casado/AL. Esta contratação deverá observar todas as fases 
do ciclo de vida do objeto, garantindo a eficiência energética, sustentabilidade ambiental, 
segurança operacional, conformidade técnica e maximização do retorno sobre o investimento. 
4.2. Para assegurar a execução adequada dos itens a serem incluídos nesta licitação, a 
Contratadadeveráfornecerosprodutoseprestarosseguintesserviços:realizarosajustes necessários 
no imóvel ou área para a instalação das placas fotovoltaicas; elaborar, com base nas 
informações fornecidas pela Administração, o detalhamento técnico executivo necessário à 
perfeita execução do objeto, sujeita à aprovação dos técnicos do Poder Público Municipal; 
proceder à instalação, configuração, testes, comissionamento e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, entregando-os em plena condição de 
funcionamentoeintegradosàrededaconcessionáriadeenergiaelétrica,deformaasuprir a demanda 
energética do Município de Olho d´Água do Casado/AL. Também caberá à Contratada o 
treinamento operacional e a execução da manutenção preventiva pelo período de 12 (doze) 
meses. 
4.3. Descrevemos neste Termo de Referência os fatores mínimos para que a empresa 
participante possa executar o objeto licitado, porém a implementação completa deste projeto 
engloba os seguintes componentes: 
4.3.1. Elaboração dos complementos técnicos do Memorial técnico de implantação, com 
base nos parâmetros e diretrizes previamente definidos neste Termo de Referência, incluindo 
a obtenção de aprovação junto à concessionária de energia elétrica e demais autorizações 
necessárias para a fiel execução do objeto contratado; 
4.3.2. O projeto básico, já estabelecido pela Administração neste Termo de Referência, 
deverá ser complementado com os seguintes insumos técnicos para assegurar a adequada 
adaptação da solução às condições específicas de cada localidade: levantamento topográfico, 
altimétrico e georreferenciado; análise dedeclividade;sondagemetestedepull-
outdoterreno;testederesistividadeelétrica 
dosolo;simulaçãodeproduçãoenergética(notelhado,carportousolo);eanálise da qualidade de 
energia no ponto de entrega, conforme diretrizes da Seção 8 do Módulo 3 do 
PRODIST/ANEEL. 
4.3.3. O levantamento deverá abranger todas as informações necessárias que subsidiarão a 
instalação do futuro sistema de energia solar, incluindo as localizações mais adequadas dentro 
do terreno, a demanda energética, a capacidade de produção oferecida pelo telhado, as 
dimensões, localizações dos 
pilares,dasterças,dastreliças,tesouras,incluindoostelhados,etc.Tambémserá 
necessáriolevantarascaracterísticasdomaterialqueseráutilizadonaconstrução 
dasestruturas,quandocouber,comootipodeperfil,aespessuraeotipodeaço. Igualmente deverá ser 
identificada a melhor estratégia em termos técnicos e de custo-benefício, quanto à projetos 
individualizados ou usinas para geração distribuída. Por fim será necessário levantar os níveis 
de tensão em regime permanente das instalações onde serão instaladas as usinas, suas 
respectivas curvas de carga, seu fator de potência global e ruído e distorção harmônica 
existente.Estasinformaçõesdeverãofazerpartedoprimeirorelatóriotécnicoque deverá apontar o 
local mais adequado para instalação da estrutura fotovoltaica, bem como o melhor arranjo, e a 
minuta do termo de referência para contratação do serviço de instalação de sistemas 
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fotovoltaicos. 
4.3.4. Fornecimento de materiais de instalação, incluindo cabos, estruturas de fixação, 
terminais, conectores, entre outros componentes necessários; 
4.3.5. Realização/Execuçãodosserviçosdemontagemeinstalação; 
4.3.6. Configurações,comissionamento,treinamentooperacionaleelaboraçãode relatório 
técnico de entrega da obra, abrangendo todas as medições mínimas necessárias para atender 
ao objeto da licitação; 
4.3.7. Elaboraçãodeprojetoasbuilt; 
4.3.8. Configuraçãodemonitoramentoremotodogeradorfotovoltaico; 
4.3.9. Estudos preliminares, especificações técnicas de materiais e serviços, quantitativos, 
cronograma físico financeiro, pareceres e relatórios de vistorias; 
4.3.10. Manutençãopreventivaesuportetécnicopeloperíodode12(doze)meses. 
4.4. As adequações civis necessárias para a instalação dos painéis e equipamentos elétricos 
serão realizadas pela própria empresa vencedora do certame licitatório e os serviços serão 
executados de acordo com os projetos e especificações apresentados pela empresa contratada. 
4.5. A Contratada deverá ter observância total nas leis de âmbito municipal, estadual e 
federal,bemcomo,regulamentos,resoluções,instruçõesnormativasedemaisnormas que possam 
implicar nos projetos complementares de modo direto ou indireto. 
4.6. Asusinasdeverãoserenquadradasnoregimedecompensaçãomaisbrando,conforme 
descrito no Art 27° da lei federal n° 14.300. 
4.7. Nãoépermitidooenquadramentodasusinasfotovoltaicasnoregimedecompensação 
descrito no 1§ do Art 27°, Lei federal 14.133. 
4.8. As usinas fotovoltaicas deverão ser planejadas visando o acesso aos benefícios de 
isenção fiscal promovidos pelo CONFAZ. 
4.9. DASFASES: 
4.9.1. Planejamento 
Nesta fase, a contratada será responsável pela elaboração detalhamento técnico 
executivoeestudostécnicos(taiscomo,estudodefluxoecarga,proteçãoeseletividade, modelagem 
de malha e curto-circuito e etc), incluindo estudos de viabilidade técnica econômica, 
simulação 3D dos locais de instalação em software especializado, dimensionamento dos 
sistemas de geração, escolha da tecnologia mais adequada (módulos fotovoltaicos, inversores, 
estruturas, sistemas de monitoramento), compatibilidade com a infraestrutura existente. O 
detalhamento deverá considerar a capacidade de geração necessária, normas técnicas 
brasileiras (ABNT, INMETRO, 
ANEEL,entreoutras),alémdeaspectosdesegurança,acessibilidadeesustentabilidade. A 
contratada deverá providenciar a obtenção de aprovação junto à concessionária de energia 
elétrica e demais autorizações necessárias para a execução precisa do objeto deste Termo de 
Referência. 
4.9.2. AquisiçãoeFornecimentodosEquipamentos 
Acontratadadeveráfornecertodososcomponentesemateriaisnecessáriosparaopleno 
funcionamento dos sistemas, incluindo, mas não se limitando a: painéis fotovoltaicos, 
inversores, estruturas de fixação, cabeamentos, dispositivos de proteção, sistemas de 
monitoramento,quadroselétricosequaisqueroutrositenspertinentes.Todososmateriais deverão 
ser novos, de primeira linha, com certificações compatíveis e garantias de desempenho e 
durabilidade. 
4.9.3. ExecuçãodaInstalação 
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Engloba a execução das obras civis e elétricas para a instalação dos sistemas 
fotovoltaicos.Deverãoserobservadasasnormastécnicasvigentes,boas 
práticasdeengenhariaesegurançadotrabalho. 
4.9.4. ComissionamentoeOperaçãoAssistida 
Após a instalação, deverá ser realizado o comissionamento de todos os sistemas, com testes de 
funcionamento, calibração, integração à rede elétrica e homologação junto à distribuidora 
local, conforme regulamentação da ANEEL. Será exigido um período de operação assistida, 
durante o qual a contratada deverá monitorar o desempenho dos sistemas, realizar ajustes e 
garantir o pleno funcionamento da geração. 
4.9.5. TreinamentoeTransferênciadeConhecimento 
A contratada deverá capacitar os técnicos e servidores designados pelo contratante para a 
operação básica e acompanhamento do sistema fotovoltaico. O treinamento deverá abordar o 
uso da plataforma de monitoramento, procedimentos de segurança, manutenção preventiva e 
interpretação de relatórios. 
4.9.6. Garantiadosserviçosdeinstalação 
A contratada deverá, após a conclusão da instalação e comissionamento dos sistemas, garantir 
a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva pelo período mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data de ativação formal dos equipamentos. Tal exigência se justifica 
pela necessidade de assegurar a estabilidade operacional, a integridade dos componentes 
instalados e a máxima eficiência energética dos sistemas, especialmente durante o período 
inicial de operação, quando podem surgir ajustes técnicos ou adequações pontuais. A 
manutenção preventiva deverá compreender 
inspeçõestécnicasperiódicas,testesdedesempenho,limpezaeverificaçãodeconexões 
elétricas,com oobjetivodeevitarfalhas,preservaravidaútildosequipamentosemanter os índices 
de performance dentro dos parâmetros de projeto. Já a manutenção corretiva deverá garantir o 
pronto atendimento a eventuais intercorrências, com a substituição de peças oureparos 
necessários àrestauraçãoplenado funcionamentodos sistemas.Essa etapa é essencial para 
garantir a confiabilidade do investimento público, a continuidade dos serviços e a segurança 
operacional dos sistemas fotovoltaicos, além de permitir o acompanhamento técnico inicial 
que subsidia o processo de transição para a operação definitiva sob responsabilidade da 
Administração Pública. 
4.9.7. MonitoramentoeAvaliaçãodeDesempenho 
O sistema deverá incluir uma plataforma digital de monitoramento remoto, com acesso 
integral disponibilizado à Administração Pública contratante, permitindo o acompanhamento 
em tempo real dos seguintes parâmetros: 
 Geração de energia elétrica proveniente dos sistemas fotovoltaicos, incluindo 
indicadores de desempenho, eficiência instantânea e acumulada; 
 Desempenhoindividualeglobaldosequipamentosinstalados,comregistroscontínuos que 
possibilitem a análise técnica e a gestão eficiente dos recursos energéticos; 
 Históricodeproduçãoeconsumodeenergia,comdisponibilizaçãoderelatórios periódicos e 
gráficos comparativos; 
 Sistemadealertasenotificaçõesautomáticasemcasodefalhas,interrupçõesou variações 
críticas de desempenho, permitindo ações corretivas imediatas. 
4.9.7.1. Avaliaçãodedesempenho 
 Oprincípiodotesteconsisteem observarascondiçõesduranteaoperaçãorealdo sistema 
operação a energia efetivamente fornecida à rede elétrica e comparar a energia estimada a ser 
fornecida pelo sistema; 
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 O período de registro deve englobar desde o nascer até o pôr do Sol e os valores de 
irradiação solar registrados com periodicidade menor que 1 (um) minuto; 
 Durante o teste deve ser evitada qualquer ação que afete o grau de limpeza dos 
geradores e dos módulos de referência; 
 Outros esforços de manutenção podem ser feitos, registrando cuidadosamente os 
detalhes(causa,tarefaeduração)emumrelatórioespecíficoparaotempodeduração do teste; Ao 
final desse teste deve ser plotado gráfico das medições de Performance pela Irradiação Solar 
bem como apresentada a Performance média do sistema. 
4.9.7.2. EnsaiodeCurto-Circuito 
 A corrente de curto-circuito de cada série fotovoltaica deve ser medida utilizando 
aparelhos de medição adequados. A formação/interrupção de correntes de curto - circuito das 
séries fotovoltaicas é potencialmente perigosa, e um procedimento de ensaio adequado, tal 
como o descrito abaixo, deve ser seguido. 
 Os valores medidos devem ser comparados com os valores esperados. Para sistemas 
com múltiplas séries fotovoltaicas idênticas e onde há condições de 
irradiânciaestáveis,asmediçõesdecorrenteemsériesfotovoltaicasindividuaisdevem 
sercomparadas.Estesvaloresdevemserosmesmos(tipicamentedentrode5%para condições de 
irradiância estáveis). 
4.9.7.3. EnsaiodeResistênciadeIsolamentodosCircuitosCC 
 O princípio do teste consiste em verificar se os arranjos fotovoltaicos estão 
devidamente isolados garantindo a segurança de operação e funcionamento da UFV; O ensaio 
deve ser repetido para cada arranjo fotovoltaico, no mínimo. Também é possível ensaia séries 
fotovoltaicas individuais, se necessário. 
 Este ensaio deve ser realizado segundo o item 6.7.2 da NBR 16274, utilizando de 
equipamentoespecíficoparaestefim,deformaaminimizar orisco dearcos elétricos, além de 
garantir que picos de tensão não excedam os limites dos módulos, chaves secionadores, DPS e 
demais componentes do sistema. 
4.9.7.4. EnsaiodeCurvaIVda(s)série(s)fotovoltaica(s)parausinadegrande porte 
 Um ensaio de curva IV é um método alternativo aceitável para medir a tensão de 
circuito aberto e a corrente de curto-circuito de uma série fotovoltaica ou arranjo fotovoltaico. 
Este ensaio indica se os painéis fotovoltaicos estão operando dentro dos limites aceitáveis. 
Este ensaio deve ser realizado segundo o item 7.1 da NBR 16274, utilizandodeequipamento 
específicoparaestefim,deformaagarantir asegurançae integridade dos equipamentos e 
operadores durante a execução dos testes, uma vez que os painéis estão energizados durante a 
execução dos testes. 
 As medições da potência de séries e arranjos fotovoltaicos devem ser realizadas 
emcondiçõesdeirradiânciadepelomenos700W/m2,quedevemsermedidasatravés de medidores 
de irradiação adequados para este fim, de forma a garantir os ensaios realizados. 
4.9.7.5. Caracterizaçãodosinversores: 
 Consisteemrealizaramediçãodaeficiênciadoinversoremrelaçãoàcarga; 
 A eficiência do inversor consiste na capacidade de conversão de energia CC em CA. 
Deve-se utilizar analisador de energia medindo a tensão CC, a corrente que alimenta a entrada 
do inversor, a corrente de saída e as três tensões CA de fase; 
 Deve-seavaliaracurvadeeficiênciamedidaparadiferentesníveisdecarregamento do 
inversor e comparar com a curva de eficiência apresentada pelo fabricante; 
 Deve-serealizaramediçãodeeficiênciaparacadamodelodeinversorinstaladono Sistema 
fotovoltaico a ser avaliado. 
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

 Toda a documentação referente aos testes de comissionamento realizados deve ser 
entregue a Contratante em meio físico e digital. 
Aplataformadeverásercompatívelcom dispositivosmóveisenavegadores web,possuir interface 
intuitiva, e garantir níveis adequados de segurança da informação e integridade dos dados. 
Essa funcionalidade é essencial para o gerenciamento eficiente do sistema, promovendo a 
transparência na gestão pública, o acompanhamento de metas de sustentabilidade e a 
avaliação do retorno sobre o investimento. 
4.9.8. DescarteeSustentabilidadenoFimdaVidaÚtil 
Aotérminoda vida útil dos equipamentos (painéis, inversores,etc.),a contratante deverá indicar 
e seguir boas práticas para descarte e logística reversa, conforme legislação ambiental vigente. 
Sempre que possível, deve-se buscar a destinação para reciclagem e reaproveitamento, 
garantindo a sustentabilidade do ciclo completo. 
4.10. No custo unitário desta atividade estão considerados os serviços de instalação, 
fornecimento de materiais e estruturas para fixação, ART do detalhamento técnico executivo e 
instalação, documentos para liberação dos sistemas e homologação na rede da concessionária 
de energia local, entre outros itens necessários. 
 

5.1. AaquisiçãodoobjetodopresenteTermodeReferênciadeveráatenderasespecificaçõesse 
respectivas quantidades estimadas, conforme descrito a seguir: 
5.1.1. Da Especificação e do Quantitativo 
 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
ESTIMADA/MÊS 

 
01 

Contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de Sistemas de 
Geração de Energia Solar Fotovoltaica, 
conectada à rede, do tipo On-Grid, 
compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à 
concessionária de energia elétrica local, o 
fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos necessários, montagem, 
comissionamento e ativação de todos os 
equipamentos e materiais, a efetivação do 
acesso junto à concessionária de energia local, 
para todos órgãos de sede própria do Município 
de Olho d´Água do Casado/AL. 

 
kWp 

 
33.200 

 
5.2. As contratações do item 01,ocorrerão por unidade de medidaWp (Watts pico instalado) 
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até o limite licitado, conforme disponibilidade de espaço para instalação de placas 
fotovoltaicas na edificação ou espaços públicos determinados, conveniência técnica e 
administrativaparainstalação,tendocomoparâmetroquestõesligadasàmanutençãodos sistemas, 
estrutura dos telhados, condições de manutenção dos edifícios, além de 
questõesrelacionadasàdisponibilidadederecursosorçamentáriosparaascontratações. 
5.3. Considerando a idade avançada das edificações envolvidas, bem como a ausência de 
registrosatualizadossobreaintegridadeestruturaldascoberturas,torna-seimprescindível a 
realização de vistorias técnicas específicas nos telhados já existentes. A exposição 
prolongadaaosagentesnaturais,associadaàpossibilidadededegradaçãodeelementos estruturais 
como vigas, caibros, terças e demais componentes de madeira ou metálicos, 
podecomprometersignificativamenteasegurançadaedificaçãoedeseusocupantes.Os laudos 
estruturais terão por objetivo verificar as condições atuais das estruturas de 
cobertura,identificareventuaispatologiasoudeficiênciasconstrutivase,casonecessário, propor 
intervenções corretivas ou reforços estruturais adequados. Ressalta-se que, conforme previsto 
no item 2 do Lote 1 do referido Termo de Referência, quaisquer medidas de reforço ou 
recuperação estrutural identificadas como necessárias durante a vistoria estarão plenamente 
amparadas e deverão ser executadas conforme as diretrizes técnicas estabelecidas nesse 
documento. A elaboração deste laudo atende tanto a 
critériosdesegurançaquantoàsexigênciasnormativasaplicáveis,sendoparte essencial 
paraapreservaçãodasedificaçõeseparagarantiraconformidadedasobrasfuturascom os 
parâmetros legais etécnicos vigentes. Todos os laudos emitidos serãoanalisados em 
conjuntopelacontratadaepelacontratante,queiráaprovarformalmenteasintervenções propostas, 
garantindo a viabilidade técnica, orçamentária e o alinhamento com os objetivos do projeto. 
5.4. Os serviços serão realizados, após avaliação técnica, nos locais a serem definidos pelo 
Município de Olho d´Água do Casado/AL e contemplarão a elaboração de Detalhamento 
técnico 
executivo,aprovaçãonaconcessionáriadeenergia,fornecimento,instalação,comissionamentoetes
tesdosistemacomrelatóriosdecomissionamento,tudoconforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste documento e em seus anexos. 
5.5. A estimativa das quantidades necessárias para a contratação dos serviços de instalação 
de uma usina de geração de energia solar fotovoltaica tem como base a análise técnica 
detalhada do consumo energético atual e projetado das edificações públicas municipais, 
abrangendo escolas, unidades de saúde, centros administrativos e demais órgãos públicos. 
Para obtenção do quantitativo estimado, considerou-se a potência atualmente 
demandadaporessesprédios,jáincorporandooimpactodoprocessodeclimatizaçãodas unidades 
escolares, em andamento ou já planejado pela Administração Municipal, o qual representa 
incremento significativo no consumo energético dessas instalações. 
 
5.6. Adicionalmente, foi aplicado um fator de correção com acréscimo de 20% sobre a 
estimativa de carga instalada, como forma de garantir margem de segurança para absorver 
variações futuras de demanda, ampliação da rede pública e inclusão de novos 
equipamentoseserviçosessenciais.Esteacréscimotambémcontemplaaperspectivade 
crescimentopopulacionale urbanodo Municípiode Olho d´Água do Casado/AL, que vem 
seconsolidando como polo regional de desenvolvimento econômico, social e urbano, 
resultando naturalmente no aumento do consumo energético institucional. 
5.7. Ainda, a estimativa inclui a previsão de capacidade adicional para atender à possível 
implantação de usinas sociais, destinadas à compensação de consumo energético de famílias 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

em situação de vulnerabilidade social. Esta política pública inovadora, baseada nos princípios 
de justiça energética e equidade social, está alinhada à estratégia de 
substituiçãogradualdossubsídiosdiretospelaautossuficiênciaenergéticaviaSistemade 
Compensação de Energia Elétrica (SCEE), regulamentado pela Lei nº 14.300/2022. 
5.8. Portanto, a metodologia adotada para estimativa de quantidade não apenas reflete a 
realidade presente da Administração Pública Municipal, como também antecipa, com 
prudênciatécnicaeresponsabilidadefiscal,osdesafiosdemédioelongoprazonocampo da 
eficiência energética e da inclusão social por meio da geração distribuída. O dimensionamento 
proposto confere maior segurança jurídica e orçamentária à contratação, assegura a 
escalabilidade do projeto e favorece a sustentabilidade do sistema no decorrer de sua vida útil. 
5.9. Para determinação dos quantitativos foram utilizados os parâmetros descritos em 
anexo. 
  

6.1. Pretende-sedaempresacontratadaaexecuçãodosseguintesserviços: 
6.1.1 Levantamento e avaliação de dados dos locais indicados para instalação, com análise 
de projetos elétricos e civis, vistoria dos locais e padrões de entrada, simulação 3D para 
mapeamento do telhado, definição das ligações do inversor e análise de sombreamento, laudos 
de avaliação estrutural ou declaração de conformidade da estrutura; 
6.1.2 Elaboração de Detalhamento técnico executivo incluindo dimensionamento de placas 
solares, inversores, infraestrutura de suporte no telhado, cabeamento e distribuição da rede de 
corrente contínua e alternada, quadro de proteção e interligação com a concessionária, 
medidores digitais com saída ethernet e 
sistemademonitoramentoremoto,bemcomotodososmateriaisnecessáriospara colocarem 
plenofuncionamentoosistemadegeração,alémdavalidaçãojuntoa área técnica do Município de 
Olho d´Água do Casado/AL; 
6.1.3 Aprovaçãodoprojetojuntoàconcessionárialocal; 
6.1.4 Aquisição e entrega dos materiais no local de instalação (cabos, inversores, painéis 
fotovoltaicos, estruturas de fixação, terminais, conectores, etc.); 
6.1.5 Montagem e comissionamento do sistema (realizar todos os testes necessários para 
fazer a interligação com o sistema da concessionária entregando relatório 
técnicocomtodasasmediçõesrealizadas,projetosasbuildeARTdecadalocal); 
6.1.6 Recomposiçãodetodasaspartesafetadasnaimplementaçãodosistema; 
6.1.7 Solicitações de vistoria junto à concessionária, acompanhamento das vistorias e 
informação da data de troca dos medidores para início da operação do sistema; 
6.1.8 Solicitação de rateio dos créditos excedentes com envio de lista de rateio 
contemplandotodasasunidadesdeinteressedopoderpúblicopararecebimento do benefício e 
possíveis alterações/inclusões de unidades quando solicitadas dentro do período de no mínimo 
12 meses, com disponibilização das listas de rateio e planilhas de percentual de compensação 
enviadas a distribuidora; 
6.1.9 Acompanhamento da geração e emissão de relatórios mensais para aferição de 
desempenho dos sistemas e decisões sobre o compartilhamento de créditos; 
6.1.10 Instalação de televisor para acompanhamento do monitoramento pela gestão municipal 
em local a ser decidido pela gestão; 
6.1.11 Treinamentodopessoaldaáreatécnicaedemaisinteressadosdomunicípiopara 
capacitaçãopessoalsobreofuncionamentodosistemafotovoltaico,rotinade 
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manutenção,procedimentosdesegurança,identificaçãodefalhas,leiturados medidores e 
verificação dos sistemas remotos de monitoramento; 
6.1.12 Manutenção preventiva e comissionamento das usinas municipais com limpeza dos 
painéis solares, inspeção visual, verificação das conexões elétricas, verificação do 
funcionamento do inversor, verificação de firmware e software, inspeção da fiação, 
verificação do aterramento, aferição de desempenho, verificação do sistema de 
monitoramento, verificação das estruturas de montagem, reaperto de conexões, verificação de 
disjuntores e DPS, troca e substituição de peças, testes de tensão e corrente, análises de 
vibração e termografia, limpeza e lubrificação das partes móveis e gerenciamento dos créditos 
gerados; 
6.2. Diretrizesparaodetalhamentotécnicoexecutivodossistemasfotovoltaicos: 
6.2.1. Osistemadegeraçãofotovoltaicadeveráserdimensionadoparageraromáximo de energia 
possível respeitando as limitações de área de cada unidade, sombreamento máximo de 5% por 
módulos e as limitações impostas pelas possibilidades de conexão com a rede da 
concessionária; 
6.2.2. Os dados estimados das unidades que poderão receber a instalação encontram-se no 
ANEXO. 
6.2.3. Oplanejamentodaordem deexecuçãodoobjetoserádefinidoem reuniãocom a 
Contratante. 
6.2.4. Os geradores devem ser instalados e colocados em funcionamento em 
conformidadeestritacom asdisposiçõesdasResoluçõesNormativas482/2012e 687/2015 da 
ANEEL. 
6.2.5. Todos os componentes do Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede (SFCR) 
devemestaremconformidadecomasnormasbrasileirase/ouinternacionais,bem 
comocomospadrõesestabelecidospelaconcessionáriadeenergiaelétricalocal, garantindo 
qualidade, integridade e desempenho ótimo após a instalação. 
6.3. Desenhostécnicosememoriaisdescritivosnecessáriosàexecução 
6.3.1. Pré-determinarãodadistribuiçãodecréditosentreasunidadesconsumidorasque receberão 
crédito de forma remota; 
6.3.2. AnálisedequalidadeenergiautilizandoequipamentoClasse“S”emconformidade com o 
PRODIST 8 contendo as seguintes informações: 
6.3.3. Níveldetensãoemregimepermanente; 
6.3.4. Laudodeaferiçãodeequipamentoatualizado; 
6.3.5. Curvadecargadoedifício; 
6.3.6. Fatordepotênciadoedifício; 
6.3.7. Ruídoharmônicodoedifício. 
6.3.8. Levantamento de quais instalações necessitarão de aumento de carga, para a instalação 
do sistema fotovoltaico. 
6.3.9. Levantamento dos riscos potenciais que possam mitigar a vida útil dos equipamentos. 
6.3.10. Levantamentodospotenciaisriscosqueainstalaçãodosistemafotovoltaicopode representar 
aos usuários daquela instalação. 
6.3.11. EstesdocumentosdeverãoserapreciadospelaADMINISTRAÇÃOGERAL. 
6.4. DoDetalhamentoTécnicoExecutivo 
6.4.1. A instalação dos módulos fotovoltaicos será prioritariamente na cobertura das 
unidades dos prédios do Município de Olho d´Água do Casado/AL, podendo também serem 
utilizadas, caso disponível, outras áreas no terreno do prédio, além das áreas em solo que 
forem destinadasparataluso,incluindooexcedentedeusinasdasquaisnãoexistem a 



                                 
 
 

ESTADO DE ALAGOA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA DO CASADO – AL 

Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL 
Fone: (82) 3643-1281 - CNPJ: 12.350.146/0001-46 

___________________________________________________________________________ 
        

 

possibilidadedeinstalação em telhados,que serão contemplados por meio de usinas solo ou 
CARPORT ou similares; 
6.4.2. Para elaboração do detalhamento técnico executivo a CONTRATADA deve realizar 
análise prévia das instalações civis, elétricas, de SPDA e MPS, com elaboração de relatório 
técnico com indicação das eventuais adequações necessárias especificadas no memorial de 
cada local, tendo em conta também o acesso aos elementos a instalar e as possíveis 
adequações nos padrões de entrada que serão realizadas pela CONTRATADA; 
6.4.3. Para as adequações civis necessárias para a instalação dos painéis e 
equipamentoselétricosaContratadadeveráelaborarrelatóriotécnicojuntodoDetalhamento 
técnico executivo que deverá ser submetido a aprovação da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Olho d´Água do Casado/AL. 
6.4.4. Deverá ser entregue ART de execução da parte civil bem como o acompanhamento 
das obras pelo engenheiro civil que será o responsável, de 
formarestrita,pelaexecuçãodosserviçosdeadequaçãodeadequaçãoestrutural 
6.4.5. Oprojetotécnicodeimplantaçãodeveráaindaserrealizadoapartirdesimulação de produção 
anual de energia através de software especializado que permita simular as características reais 
dos equipamentos a serem instalados, os dados climatológicos da localidade, as influências de 
sombras, da inclinação dos módulos, levantamento topográfico / altimétrico / 
georreferenciamento, a análise de declividade e de demais fatores que impactam na geração 
de energia do sistema fotovoltaico; 
6.4.6. Naarquiteturadosistemadegeraçãofotovoltaicadeverápermitirqueserealizem medições 
em tempo real para balanço de energia via monitoramento dos inversores, informando a 
energia gerada; 
6.4.7. O Detalhamento técnico executivo deverá prever estudo quanto a distribuição de carga 
mecânica no telhado, detalhes e desenhos técnicos contendo todas as 
informaçõesnecessáriasparaainstalaçãodospainéis,dasstrings,dosinversores e demais 
componentes do sistema, com as respectivas ART’s; 
6.4.8. O Detalhamento técnico executivo deverá conter memorial de cálculo do 
dimensionamento do padrão de entrada e do sistema fotovoltaico, memorial de especificações 
de todos os equipamentos, datasheets dos equipamentos instalados e qualquer outro 
documento necessário (manuais, catálogos, guias, 
etc.)quecontenhaminformaçõesquantoaoarmazenamentodosequipamentose instalação do 
sistema; 
6.4.9. O Detalhamento técnico executivo ainda deverá conter memorial de cálculo, 
memorialdequantitativos,memorialdeespecificaçõesdetodososequipamentos e qualquer outro 
documento necessário (manuais, catálogos, guias, etc.) que contenham informações quanto ao 
armazenamento, estocagem e instalação do sistema, modelagem elétrica do sistema 
fotovoltaico junto com o equivalente da planta onde este será conectado, para aplicações de 
análise de curto circuito e 
avaliaçãodetensãodeoperaçãoemfunçãodademandacontratada.ComposiçãodeCustosUnitários,c
otaçõesatualizadasdepreçosconformelegislaçãoe entendimento do TCU. 
6.4.10. Os desenhos deverão conter carimbo com assinatura do (s) engenheiro (s) responsável 
(eis) pelo projeto, constando seu (s) registro (s) no CREA; 
6.4.11. Osprojetosdeverãoser apresentadosem meiodigital, devendoconstartodosos arquivos 
editáveis (“.doc”, “.xls”, “.dwg”, etc), compartilhados via google drive ou similar, bem como 
os respectivos arquivos no formato “.pdf”; 
6.4.12. A documentação de projeto deverá estar em conformidade com a IEC 62446, devendo 
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incluir os dados básicos do sistema e as informações relacionadas com o Memorial técnico de 
implantação e As Built, contendo, pelo menos: 
 Localizaçãodoprojetoedatadeinstalação. 
 Capacidadedosistema(CAeCC). 
 Especificações detalhadas dos módulos fotovoltaicos e inversores – fabricante, 
modelo, quantidade. 
 Identificaçãodosprojetistasresponsáveistécnicospelosistema. 
 InformaçõesdaCONTRATADAedoresponsáveltécnicopelainstalaçãodo sistema. 
 DiagramasdoSFCR. 
 Especificaçõesgeraisdosarranjos. 
 Tipodomódulo. 
 Númerodemódulos. 
 Númerodemódulosporstring. 
 Númerodestrings. 
 Informaçãodasstrings. 
 Tipodecaboutilizadonastring,secçãoecomprimento. 
 Especificação(faixadetensãoecorrente)dosdispositivosdeproteçãocontra sobretensão. 
 Característicaselétricasdoarranjo. 
 Especificaçõesdoscabosprincipaisdoarranjo. 
 Localização,tipoefaixadeoperaçãodosdispositivosdeproteçãocontra sobretensão; 
 Aterramentoeproteçãodesobretensão. 
 Datadocomissionamento;(somentenoAsBuilt). 
6.4.13. A CONTRATANTE terá até 10 (dez) dias úteis para realizar a análise do 
Detalhamentotécnicoexecutivo epropor,senecessário,eventuais alterações 
domesmoquedeverãosercorrigidasedevolvidasparanovaanáliseematé10(dez) dias úteis a partir 
do recebimento da solicitação de alteração; 
6.4.14. A CONTRATANTE irá disponibilizar toda documentação necessária para o 
protocolodosprojetos,incluindoascontasde energia detodasaslocalidadesde instalação, 
procuração,kitprefeitoe ofícioscasonecessário,acessoao portalda 
prefeituranaconcessionáriaparaprotocolodosprojetosetudoquefornecessário de informação para 
o bom andamento das tratativas com a concessionária; 
6.4.15. Após a aprovação do detalhamento técnico executivo pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá providenciar a sua respectiva aprovação e homologação junto a 
Concessionária de Energia Elétrica, onde serão cumpridos os prazos 
previstosnasuarespectivanormatécnica.Asdemaisaprovações,eventualmente necessárias, tais 
como aprovação junto a Prefeitura Municipal, corpo de bombeiros e demais aprovações 
necessárias, também correrão por conta da CONTRATADA. 
6.4.16. OsserviçosdeexecuçãodoSFCRsomenteserãoiniciadosapósaaprovaçãode todos os 
órgãos envolvidos; 
6.4.17. Osserviços,equipamentosemateriaisenvolvidosnainstalaçãodoSFCR: 
 
 

GeradorFotovoltaico 

Ogeradordeveserinstaladoecolocadoemfuncionamentoseguindorigorosamenteoestabele
cidopelaResoluçãoNormativanº687/2015daANEEL. 
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Todos os componentes do SFCR (Sistema Fotovoltaico Conectado à Rede) devem 
estar de acordo com as normas brasileiras e/ou internacionais, garantindo qualidade, 
integridade e 
desempenhoemconformidadecomasespecificaçõesenormasdaconcessionárialocalapós 
suainstalação. 

Para as usinas em telhado, será feito laudo estrutural com apontamento das melhorias 
ou entregue declaração de conformidade do telhado para instalação dos módulos. Os 
locais apontados com necessidade de melhoria serão avaliados pela contratante para 
definição domelhorcaminhoaserseguidoparasolucionarasproblemáticas. 

As usinas de minigeração em solo, carport e simlares deverão ser contempladas com 
a subestação, quandonecessário, e todos os elementos fundamentais para a ligaçãoda 
usina a concessionária local, incluindo disjuntores de média tensão, relés 
bidirecionais e suas parametrizações quando preciso. Deverão ser feitos os testes em 
solo para verificação das fundações necessárias com projeto de drenagem, projetos 
topográficos, projetos 
planialtimétricoseterraplanagem,ensaiodesondagemdinâmicasuperpesada,análiseestra
tificadaderesistividadedesolo,testespull-oute pull-invistooquantitativorelevantede 
potência de usinas solo a ser instalada para compreender todo o consumo do Município 
nos locais onde não é possível instalação em tetalhos. 
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Considerando a capacidade de geração estimada para as usinas fotovoltaicas instaladas 
em solo, torna-se necessária a instalação de estações solarimétricas completas nas 
respectivas áreas de implantação. Essas estações têm como principal finalidade a 
medição precisa dos parâmetros solares locais, permitindo a validação dos dados 
energéticos simulados nos estudos de viabilidade e engenharia com os valores reais 
obtidos em campo. As estações deverão ser equipadas, no mínimo, com piranômetros 
de classe ISO secundária padrão ou 
superior,sensoresdetemperaturaambienteedacélula,anemômetro,pluviômetro,datalogger 
comcapacidadedearmazenamentoecomunicaçãoremota,alémdesistemadealimentação 
autônoma com backup. Essa prática está alinhada com as recomendações da norma 
IEC 61724-1 (Photovoltaic System Performance Monitoring – Guidelines for 
Measurement, Data Exchange and Analysis) e é fundamental para assegurar a acurácia 
dos indicadores de performance, como o Performance Ratio (PR) e a disponibilidade 
operacional da usina. A instalação, configuração e manutenção periódica das estações 
devem seguir protocolos técnicos rigorosos, garantindo a qualidade dos dados e a 
confiabilidade das análises 
comparativasentreaperformanceprojetadaeaperformanceefetivadossistemasdegeração 
solar. 

 
 
 

MódulosFotovoltaicos 

Ogeradorfotovoltaicodeverásercompostopormódulosidênticos,ouseja,comcaracterísticas 
elétricas, mecânicas e dimensionais iguais, garantindo que sejam do mesmo tipo e 
modelo feitos de silício monocristalino. 

DevempossuircertificaçõesINMETROeISO9001,ISSO45001eISO14001. 

Osmódulosdevemcontarcomasseguintescertificações:IEC61215-
QualificaçãodeMódulosFotovoltaicoseIEC61730-
Photovoltaicmodulesafetyqualification. 
Agarantiadedegradaçãolinearmáximadeveráserde2,0%noprimeiroano,seguidapor0,55%a
cadaanosubsequente,assegurandoque,após25anos,apotêncianominaldo módulo não seja 
inferior a 85%. 

Afimdeassegurarosuportetécnicoaoprodutopelofabricanteduranteavidaútildosistema,osfa
bricantesdosmódulosdevemtergarantiamínimadequalidadede15anos. 

Osmódulosdevemtereficiênciamínimade22%emSTC(StandardTestConditions). 

Osmódulosdevemsersubmetidosatestesdecargamecânica,incluindoumacargadeventomín
imade2400Pa. 

Osmódulosdevemterpotêncianominalpreferencialmenteacimadede570Wp,comnomínim
o,doisdiodosdeby-passe144células. 
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AscaixasdejunçãodevemterproteçãomínimaIP68. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 

ConectoresMachoeFêmea 

Todas as conexões entre componentes do sistema deverão ser padrão MC4, do tipo 
snap- 
lock,crimp,ousimilar,quepossuamecanismointernodetravamentoparaevitarodesacoplame
ntoacidental. 
AprovadeintempérieseresistentesaosraiosUV. 

Faixadetemperaturadeoperação:t(-)≤-40°Cet(+)≥85°C. 

Índicedeproteção≥IP68. 

Correntemínimadofusíveldeproteção25ª. 

Devepermitirconexãodecaboscomseçãomínimade4mm². 

OníveldesegurançadeveserclasseII. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 
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Inversores 

TodososinversoresdevemserdotipoGRID-
TIE,ouseja,projetadosparaoperaremconectadosàrededaconcessionárialocaldeenergiaelétr
icanafrequênciade60Hz. 
Todososinversoresfornecidosdeverãoserintegradosnamesmaplataformademonitoramento
comAFCIintegradoedevempossuirgarantiamínimade10anos. 

Arazãoentreapotêncianominaldecadainversoreapotênciatotaldoquantitativodemódulosfoto
voltaicosconectadosaele,nãodeveserinferiora0,90. 

Deveapresentareficiênciamáximapotêncianãoinferiora98%,comeficiênciamédiapondera
danopadrãoeuropeusuperiora96%. 

OsistemafotovoltaicopodeserprojetadodemaneiraqueasomadosMPPTsnão 
correspondanecessariamenteàsomadasáreasdotelhado,desdequecadaMPPTsejaalocadoau
maúnicaáreadotelhado,semsercompartilhadoentrediferentesregiões. 

Adistorçãoharmônicatotaldecorrente(THDI)doinversordevesermenorque3%. 

Onívelmáximoadmitidoderuídoéde50dB(A)aummetrodedistânciadecadainversorindividu
almente. 

Atensãoefrequênciadesaídadoconjuntodeinversoresdevemsercompatibilizadasaonívelno
minaldeutilizaçãodaconcessionáriadeenergialocal. 

Osinversoresdevem atenderatodososrequisitoseestarconfiguradosconformeasnormas 
IEC61727,IEC62116,IEC60068,IEC62109-1/2,IEC61000-6-
1/2/3/4,eosrequisitosdaconcessionárialocal. 

OsinversoresdevempossuircertificaçãodoINMETROecertificadosdeconformidade. 

Osinversoresdevemtercapacidadedeoperarcomfatordepotênciaentre±0,8.Aregulaçãodofa
tordepotênciadeveserautomática,emfunçãodatensãoecorrentenasaídadosistema. 

Osinversoresdevemincluirproteçãocontraofuncionamentoemilha,respeitandoarespostaao
safundamentosdetensão. 
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Os inversores devem incluir proteção contra reversão de polaridade na entrada c.c., 
curto-
circuitonasaídac.a.,sobretensãoesurtosemambososcircuitos,c.c.ec.a.eproteçãocontrasobrec
orrentenaentradaesaída. 
Osinversoresdevemincluirproteçãocontraresistênciadeisolamento,falhadeaterramentoete
mperatura.Excetoaquelasoluçõesqueutilizammicroinversores. 

Osinversoresdevempossuirpreferencialmentedisplaydigitallocalparaconfiguraçãoemonit
oramentodosdadosdeoperaçãoedosparâmetrosdecontroleeproteção. 

Os inversores devem possuir capacidade de monitoramento local e remoto por RS232 
e RS485 (RJ45)+DRM(RJ45), e devem ser compatíveis com rede de supervisão 
baseada em 
TCP/IPeEthernet,disponibilizando,emtemporeal,todososdadosreferentesàsvariáveisde 
entradaesaída(tensões,correntes,potências,etc.),bemcomoseusparâmetrosdeconfiguraçã
oeregistrosdeeventos. 

Oacessoparavisualizaçãoemodificaçãodeconfiguraçõesdeveserprotegidoporprotocolosde
redesegurosedevemexigir,nomínimo,acessoporsenha. 

Alicitantedeveráfornecer garantiaestendidademais10anos em cadaunidade deinversor, 
sendo ela a responsável pelas substituições, reparos ou trocas por um novo 
equipamento. A 
garantiaestendidadeverásercomprovadapormeiodeumtermodecompromissoanexadoaos
documentos. 
Os inversores devem ter capacidade de armazenamento interno das variáveis de 
entrada e 
saídaporumperíodomínimode48horascomintervalodeamostragemmáximodeumminuto 
(datalogger)paraoscasosdeperdatemporáriadolinkdecomunicaçãoedevemtercapacidade
paraarmazenamentointernodeeventos. 
OsinversoresdevemtergraudeproteçãomínimoIP65. 

Osinversoresdevemsercapazesdeoperaràpotêncianominalsemperdas,emumafaixadetemp
eraturaambientede-40ºCa60ºC,comsaídatrifásica,quandoforocaso,de220. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 

 
 

MicroInversores 

TodososmicroinversoresdevemserdotipoGRID-
TIE,ouseja,projetadosparaoperaremconectadosàrededaconcessionárialocaldeenergiaelétr
icanafrequênciade60Hz. 
Todososmicoinversoresdevemserdamesmamarcaparaqueosistemademonitoramentosejai
ntegradoemumamesmaplataforma. 

Osmicroinversoresdevemsuportarmódulosfotovoltaicosdeaté700Wp. 

DevepossuirmóduloWi-Fiembutido. 

Deveapresentareficiênciamáximadepiconãoinferiora97%. 
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Deveapresentarnomínimo4MPPTscomcorrentedeentradaCCnãomenorque20AporMPPT. 

Adistorçãoharmônicatotaldecorrente(THDI)domicroinversordevesermenorque3%. 
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Agarantiadomicroinversordeveserdenomínimo12anos. 

Devepossibilitarainterligaçãodenomínimo3microinversoresporconjunto. 

Osmicroinversoresdevematenderatodososrequisitoseestarconfiguradosnomínimo 
conformeasnormasEN62109-1/2,EN61000-6-
1/2/3/4,EN50438,EN50549,IEC62116,IEC61727,NBR16149,NBR16150eosrequisitosd
aconcessionárialocal. 
OsmicroinversoresdevempossuircertificaçãodoINMETRO. 

Osmicroinversoresdevemtercapacidadedeoperarcomfatordepotênciaentre±0,8.A 
regulaçãodofatordepotênciadeveserautomática,emfunçãodatensãoecorrentenasaídadosist
ema. 

OsmicroinversoresdevemtergraudeproteçãomínimoIP 67. 

Osmicroinversoresdevemsercapazesdeoperaràpotêncianominalsemperdas,emumafaixad
etemperaturaambientede-40ºCa 60ºC. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 

QuadrosdeProteçãoeControle 

Oquadro de proteçãodosinversores decada sistemafotovoltaico, disjuntoresde proteção 
e barramentosassociados,cabosdeentradaesaídadevemserdimensionadoseinstaladosem 
conformidadecomaNBR5410.Oquadrodeveserconstruídopredominantementeemchapad
eaço 

O quadro de conexão deve possuir, no mínimo, as seguintes características: Montagem 
de sobrepor; Disjuntor geral compatível com os níveis de tensão e corrente; 
Proteçãomecânica das partes vivas em placa de policarbonato permitindo acesso 
somente aos comandos dosdisjuntores. 

Oquadrodeproteçãodeveestarlocalizadonasproximidadesdoinversoreincluirnomínimo 
os seguintes elementos: Disjuntores de proteção; Dispositivos de Proteção contra 
Surtos (DPS), devidamente conectado ao sistema de aterramento, dimensionados 
conforme as característicasdosistemainstaladoeseguindoaNormaNBRIEC61643-
1eNBRIEC60364; 
OsDPS’sdevemestarcoordenadoscomainstalaçãooriginal. 

OquadrodeproteçãodeveserpelomenosIP54,emconformidadecomasnormaspertinentes e 
devem ter classe II de proteção e ser projetados para armazenar pelo menos 1 disjuntor 
tripolar tipo C e 4 DPS classe II. 

Oscondutoresdeverãoserinstaladosemeletrocalhasoueletrodutosseguindoasnormasbrasile
irasdeinstalaçõeselétricas. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 
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Estruturasdesuportedecoberturaesolo 

Asestruturasdesuportedevemestarprojetadaspararesistiraosesforçosdoventodeac
ordo 
comaNBR6123/1988eaambientesdecorrosãoigualoumaioresqueC3,adependerd
alocalizaçãodainstalaçãodosistema,emconformidadecomaISO9223. 
Asestruturasdesuportedevemserfeitasdeaçogalvanizadoafogoedevemtergarantia
mínimade25anos(fornecidapelofabricante)contracorrosãoemambientesiguaisou 
menores que classe C3. 

Asestruturasdesuportedevemtergarantiamínimade15anos(fornecidapelofabrican
te)contradefeitosdefabricação. 

AestruturadeveapresentarNBRs8800,6123,6323e14643. 

Osprocedimentosdeinstalaçãodevempreservaraproteçãocontracorrosão.Istotam
béméaplicávelaosparafusos,porcaseelementosdefixaçãoemgeral. 

Asestruturasdesuporteemsolopoderãoserfixadasembasedeconcretodevendoomate
rialserdeaçogalvanizadoafogoeapresentarresistênciaaventosdeaté40m/sou140k
m/h. 
Semprequepossíveldevemserutilizadosfurosjáexistentesnastelhas,deve-se 
aindaaplicarmateriaisvedantes,afimdeeliminarquaisquertiposdeinfiltraçãodeágu
anointeriorda unidade. 

Asestruturas/módulosfotovoltaicosdevemserdispostosdetalmaneiraquepermitao
acessoàmanutençãodotelhadoedemaisequipamentosexistentesnaunidade. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacom
provaçãodasexigênciasacima. 
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EstruturasdeSuporteCARPORT 

AsestruturasdotipoCARPORTdevemsuportarmódulosmaioresque2000mmdecomprimen
to. 

Asestruturasdesuporteemcarportesolopoderãoserfixadasembasedeconcretodevendo 
omaterialserdeaçocarbonocomproteçãogalvanizadaafogoeapresentarresistênciaaventosd
eaté40m/sou140km/h. 

DevematenderaNBR7008GIcomrevestimentoZ275. 

Devemterisopletade01a05esuportarventosaté50m/s. 

Deveterlimitemínimodeescoamentode230Mpacomresistênciamínimade340Mpa. 

DeveatenderasseguintesNBR: 6123:2003,14762:2010,8681:2003, 
15575:2013,7008:2013e5674:2012. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 

 
CabosFotovoltaicos(CC) 

DevemserresistentesaintempérieseàradiaçãoUV.Temperaturadeoperação:≥90°C.Tensão
deisolaçãoemoperação:≥1500 DC. 
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Devemapresentarapropriedadedenãopropagaçãodechama,deautoextinçãodofogo, 
nãohalogenadoesuportartemperaturasoperativasdenomínimo90°C. 

Devemsermaleáveis,possibilitandofácilmanuseioparainstalação. 

Devemapresentartensãodeisolamentoapropriadaàtensãonominaldetrabalho,nãopodendos
erinferiora1000V. 

DevemapresentarISO45001ouCertificaçãoTUV.EatenderaABNT16612(Cabosdepotênci
aparasistemasfotovoltaicos,nãohalogenados,isolados,comcobertura,paratensão de até 
1,8 kV C.C. entre condutores - Requisitos de desempenho.) 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 

 
CabosCA 

OscabosCAdevemserde0,6/1kV,compostosporcondutordecobrenu,flexível,comisolamen
toemHEPRa90°C. 

DevemseguiranormaABNTNBR13248. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 

 
AterramentoeSPDA 

Todasasestruturasmetálicaseequipamentosdevemestarconectadosaosistemadeaterrament
o,deformaagarantiraequipotencialidadeprincipaldaedificação. 

No desenvolvimento do Detalhamento técnico executivo, a CONTRATADA deverá 
levar em consideração o SPDA existente e compatibilizá-lo aos requisitos de 
segurança e funcionamento do sistema fotovoltaico, incluindo, sempre que necessário, 
aterramentos, ligações de equipotencialização, e supressores de surto de forma 
coordenada com o SPDAdainstalaçãoexistente. 

Oaterramentodevesercompostodecordoalhadecobrenude7fiosdenomínimo50mm2confor
meNBR6524. 

OsistemadeaterramentodeveterconexãoaoDPSCentelhadordeclassificaçãoIouII, 
correntededescargamáximadenominimo45kA,respeitandoasnormasABNTNBR5410eIE
C61643-11. 

Ashastesdeaterramentodevemserdealtacamadacomrevestimentodecobrecomcamadadeno
mínimo254micrometros,conformeNBR13571. 

OsconectoresGTDUdevemestaremconformidadescomasnormasABNTNBR5370eNBR5
419. 
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Todaainstalação,deveserrealizadaemconformidadecomanormaNBR5419eNBR5410,incl
usive,eventuaisadequaçõesnecessárias. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaacomprovação
dasexigênciasacima. 

Estaçãosolarimétrica 

Deveráatenderosrequisitosdegeraçãodeenergiacomprogramaçãododatalogger,cabos, 
acessóriosmecânicoseintegraçãodesensores. 

Deveráterparâmetrosdetemperatura,unidaderelativadoar,direçãodovento,precipitação, 
radiaçãosolarhorizontaleinclinada,radiaçãosolaretemperaturadecontatodosmódulos. 

Deverácontarcombateriacomvidaútilmínimade2anos. 

DeveráterDPSparaproteçãodoscircuitosdealimentaçãoedossensores. 

Deveráestaremconformidadecomasnormasvigentesedemandasdausinasolar, 
atendendonomínimoaISO9060:2018eIEC61724-1:2021. 

DeverátercomunicaçãodedadosporEthernetouRS485comsoftwaresupervisóriodo 
cliente. 

Aalimentaçãodeveráserautônomapelosmódulosfotovoltaicos,pelaredeACouainda 
híbrida. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaa 
comprovaçãodasexigênciasacima. 

LaudoEstrutural 

Deve ser avaliada a sobrecarga à estrutura da edificação – sobretudo ao telhado – por 
meio de laudo estrutural, devido à instalação dos equipamentos componentes do 
sistema de geração fotovoltaica, de modo a não causar danos à edificação existente, 
sejam estruturais 
oudeoutranatureza. 
O laudo estrutural emitido, com o devido registro no CREA, deverá ser acompanhado 
das respectivas memórias de cálculo, certificando que a solução apresentada no 
detalhamento 
técnicoexecutivoatendeàsnormasdeengenhariaesegurançanoquedizrespeitoao 
carregamentomecânicodasestruturasnacobertura(lajes,telhados,etc.). 
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SistemadeGerenciamentoRemoto(datalogger) 

Cada unidade de geração fotovoltaica deverá ser fornecida com capacidade para 
gerenciamentoremotoatravésdesistemadesupervisãocapazdemanterbasededadosem 
temporealdasvariáveisdemonitoramentoeseuregistrohistórico,bemcomoosregistrosde 
eventosdoinversor. 

Aplataformaedemaisrecursosescolhidosparaimplementaçãodosistemadegerenciamento 
remotodeverãooferecercapacidadeparaexpansãoafimdepermitiromonitoramentoconjunto
detodasasfuturasunidadesdegeraçãofotovoltaicadoMunicípiodeOlho d´Água . 

Areferênciadetempoparatodasasunidadesdeverásersincronizadaporprotocolodetempo 
realcomcapacidadeparagarantirocorreto 
sequenciamentodeeventosentreasdiferentesunidadesmonitoradas. 

Osistemadegerenciamentoremotodeverácoletaremonitorartodososdadosdossistemasfoto
voltaicosinstaladospermitindoasupervisãoremotadosistema. 

Osistemadegerenciamentodeverádisponibilizar,pelomenos,asseguintesinformaçõesem 
tempo real: 
Aenergiagerada(diária,mensal,anual)emkWh; 
TensãoecorrenteCCdeentradaporinversor(ouporcanaleMPPT); 
Tensões e correntes eficazes por fase na saída de cada inversor; 
Potência em kW CA de saída por inversor; 
Gerenciamentodealarmeseeventos; 
Registrohistóricodasvariáveiscoletadasde,aomenos,12meses. 

 Informaçõessobreo sistema,taiscomo:temperaturaexterna e interna 
dosmódulos, 
radiação,informaçõesmeteorológicasdolocaldeinstalação,estimativadeemissões 
deCO2,desempenhodosistema,compensaçãodoinvestimentoemreais,análisedo 
sistema total e por aparelho em dia, semana, mês, ano e total; diário de 
registro de ocorrência. 

 Devepermitirexportarinformaçõesemformato,PDF,Excel,Wordousimilar. 

Odataloggerdevesercapazdearmazenardadoscoletadospeloinversorlocalmenteepossuirco
municaçãoremotaviaWiFieinterfacedecomunicaçãoRS232. 

Odataloggerdevepossuirantenadecomunicaçãodedadosqueutilizaafrequência2.4GHz. 

Devesercapazdeoperarnormalmentenafaixadetemperaturaambientede-40°Ca70°C. 

DevepossuirproteçãomínimadeIP65. 

Devepermitiratualizaçõeseconfiguraçõesbásicasdoinversordeformaremota. 

Deveserapresentadocatálogo,folhadedadosoudocumentaçãoespecíficaparaa 
comprovaçãodasexigênciasacima. 
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ElementosdeInstalaçõesedeInfraestrutura 

Na montagem da infraestrutura, deverão ser usados, quando necessário, os seguintes 
materiais: 
Caixas de passagem em liga de alumínio silício de alta resistência mecânica e a 
corrosão, possuindo tampa removível e reversível com um lado antiderrapante e outro 
liso, fixada por parafusos de aço galvanizado ou inoxidável, IP≥ 65; 
Conduletes tipo múltiplo fabricados em liga de alumínio de alta resistência mecânica e 
a corrosão,comparafusosdemesmacaracterísticaejuntadevedaçãoem borrachaneoprene 
ou similar; 
Eletrodutos metálicos flexíveis fabricados com fita de aço zincado pelo processo 
contínuo de imersão a quente com revestimento externo em camada de PVC 
extrudado; 
Eletrodutosemaçogalvanizadoafogodotipomédiooupesado;Eletrocalhasemchapade 
açocontínuacomtampa,galvanizadaafogo,comespessuramínima#18. 
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Treinamento 

A Contratada deverá realizar uma turma de treinamento para a equipe técnica do 
Município de Vila Velha/ES com o objetivo de capacitar esses profissionais para a 
operação, gerenciamento e monitoramento dos sistemas quando da solicitação do 
primeiro pedido de 
instalação. 
Aduraçãodotreinamentodeveráserde08(oito)horas,sendodistribuídocom4(quatro)horas 
teóricase4(quatro)horaspráticas. 

O treinamento deverá ser dividido em duas partes, sendo uma delas a ser realizada no 
município participante, em local disponibilizado pela Contratante, e a outra, de caráter 
totalmente prático, deverá ser feita no local de instalação do sistema instalado, 
indicado por 
este. 
Apartepráticadeveráserrealizadainloco,nolocaldainstalação,apósaentradaem 
operação da primeira unidade de geração fotovoltaica implantada, em data a ser 
acordada entre a Contratada e a Fiscalização. 

Oprogramadotreinamentodeverá ser aprovado previamentepelocontratante,edeverá estar 
coerentecomosequipamentosinstalados. 

Não haverá limitedeservidores que irácompor aequipe, o qual ocontratante poderá 
indicar 
osservidoresdecadaórgão,sendoque,olimiteporturmanotreinamentoserádenomáximo 
20(vinte)servidores,podendohavermaisdeumaturmaacritériodacontratada. 
Deveráseremitidocertificadodeparticipaçãonotreinamentoparaosparticipantes. 

Asdespesasdotreinamento,inclusivematerialdidáticoimpressoeemmeiodigital,viagense 
estadiadosinstrutores,oudespesassemelhantesaestasserãoderesponsabilidadeda 
CONTRATADA e já deverá estar contemplado no valor da proposta. 

Oscustoscomdeslocamento,diárias,hospedagemedemaisdespesasrelativasaos 
participantesdotreinamentonãosãoderesponsabilidadedaContratada. 

Devemserabordadososprincípiosdefuncionamentodeumsistemafotovoltaico; 
componentesdeum sistemafotovoltaico;rotinademanutenção; procedimentosdesegurança; 
identificação de falhas; leitura da interface do inversor e monitoramento do sistema. 

 
Comissionamento 

Deveráserrealizadainspeçõesvisuaisemtodoosistema,incluindoinspeçãovisualdas 
estruturas,módulos,conectores,inversoresequadros. 
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 Deverá ser realizada inspeções termográficas nos quadros de proteção e nos 
inversores com os mesmos em operação para aferição das temperaturas nos 
locais 
críticosparaanálisedepontosquentes.Medianteumacâmeratermográficaecomo 
geradorfotovoltaicooperandonormalmente(conectadoàrede),deveserobservada 
a temperatura dos módulos fotovoltaicos, registrando a diferença de 
temperatura entre a célula mais quente e a mais fria; 

DeveserrealizadatambémavaliaçãotermográficadosquadroselétricosTestedecontinuidade
doscondutoresdeproteção(PE)paraverificaçãodaconexãoelétrica 
 

Testedecontinuidadedoscondutoresdeproteção(PE)paraverificaçãodaconexãoelétricaade
quadaentreaspartesmetálicasaterradas. 

Testedepolaridadequegarantemqueoscabospositivoenegativoestãoconectadoscorretamen
tenosmódulos,stringseinversores. 

Mediçãodatensãodecircuitoaberto(Voc)decadastringcomosistemadesconectadodoinvers
or,comparandocomosvaloresesperados. 

Mediçãodaresistênciadeisolamentoparaverificasenãoháfugadecorrenteentrecondutoresati
voseterraqueéessencialparasegurançaelétrica. 

MediçãodastensõesCAquechegamnoinversorenosquadrosdeproteção. 

Testedeoperaçãodoinversorparaconfirmarseoinversoriniciacorretamente,sincronizacoma
rede,eoperanasfaixasdetensãoefrequênciaespecificadas. 

Testedeaterramentoquemedearesistênciadosistemadeaterramento. 

Verificaçãodefuncionamentodosistemademonitoramentorealizandoacriaçãodaplantade 
monitoramentoeconexãoainternetparaverificarseosdadosdegeração,statusdosinversoresef
alhasestãosendoregistradoseenviadoscorretamente. 

Todososregistrosfotográficosedemediçõesdeverãoserapresentadosemrelatóriodecomissi
onamentocompletocominclusãodosprojetoseARTs. 
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6.5. Diretrizesparaamanutençãodossistemasfotovoltaicos 
6.5.1. Osserviçosdeverãoenglobar,quandonecessário,osseguintesprocedimentos: 
a. Análiseeverificaçãodobomestadodeusodetodososcomponentesea identificação de 
correções necessárias; 
b. Eventuais substituições de DPS, disjuntores ou equipamentos de proteção que vierem a 
atuar; 
c. Análisedageraçãoeeficiênciadosistema; 
d. Reapertodosparafusoseconexõesnoquadrodeproteção; 
e. Reapertodosparafusosdasestruturaseverificaçãoasligaçõesdosmódulos; 
f. Reapertodosbornesdoinversoredosistemadeaterramento; 
g. MediçõesdasstringsCCnoinversor; 
h. Mediçõesnoquadrogeraldosistemafotovoltaico; 
i. ConferênciadaintegridadedoscabosCCeCA; 
j. Limpezadospainéissolares; 
k. Gerenciamento,distribuição ealteraçãodoscréditosdecompensaçãoquando solicitado e 
quando necessário via análise. 
6.5.2. Os serviços de manutenção serão realizados na sede dos prédios e espaços 
públicos.Deverãoserexecutadosnohoráriocomercial,compreendidoentre8he 17h, de segunda a 
sexta-feira, exceto em feriados e pontos facultativos. 
6.5.3. Excepcionalmente, quando conveniente e oportuno, poderão ser programadas 
atividades em dias e horários diversos ao horário comercial conforme solicitação e/ou 
autorização da fiscalização. 
6.5.4. Prazosdeentregadosrelatórios 
6.5.4.1. Osrelatóriosdeverãoserentreguesematé30diasapósoiníciodarealizaçãodos serviços de 
manutenção, sendo entregue um relatório por prédio. 
6.5.4.2. Esteprazopodeserprorrogadodesdequesolicitadoformalmenteejustificadopela 
CONTRATADA, e aprovado pela fiscalização. 
6.5.4.3. Afiscalizaçãopoderásolicitarrevisãooucomplementaçãodosrelatórioscasonão 
estejamemconformidadecomesteTermodeReferência.Aaprovaçãoformaldos relatórios é 
condição para emissão da Nota Fiscal. 
6.5.5. Condiçõesdeexecução 
6.5.5.1. Noiníciodasatividades,aCONTRATADAdeverárealizaraanálisedosprojetose diagramas 
inerentes ao sistema, aferindo a correlação dos equipamentos com o projeto aprovado pela 
concessionária. 
6.5.5.2. Nas ocasiões em que a manutenção exigir intervenções nos quadros de BT as 
atividades deverão ser previamente programadas com a fiscalização. 
6.5.5.3. Os profissionais devem estar devidamente qualificados para realizar o serviço de 
manutenção nos sistemas fotovoltaicos. Para uma pessoa ser considerada qualificada, deve ter 
sido treinada e familiarizada com: 
a. habilidadesetécnicasnecessáriasparaidentificarpartesvivasexpostasdeoutras partes de 
equipamentos elétricos; 
b. habilidadescomosequipamentosdemediçãoesuautilização; 
c. habilidades e técnicas necessárias para determinar a tensão nominal de partes vivas 
expostas; 
d. normasdesegurança; 
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e. normasdaconcessionáriadeenergiaelétrica; 
f. características das fontes fotovoltaicas e equipamentos normalmente usados em 
sistemas fotovoltaicos. 
6.5.5.4. É importante também que a equipe saiba manusear adequadamente as 
ferramentaseequipamentosutilizadosparainspeçãoemanutençãoem sistemas fotovoltaicos, 
equenãofaçamodificações nos componentes fotovoltaicos (diodo, caixa de junção, conectores 
ou outros). 
6.6.6. Detalhamentodasaçõesdamanutençãopreventiva 
6.6.6.1. Limpezaeinspeçãovisualdosmódulosfotovoltaicos: 
a. Horáriosdelimpeza:entre8he10h,eentre16he19h,ouemdiaschuvosos,para evitar stress 
térmico dos módulos. 
b. Sugere-sedesligarosinversoresparalimpezadosmódulos.Éprecisoestarciente de que 
pode haver luz solar penetrando na fina camada de água e a usina pode produzir uma pequena 
quantidade de eletricidade. 
c. Utilizar buchas ou vassouras macias e não abrasivas, água com PH adequado à 
limpeza dos módulos, e detergente neutro; não utilizar agentes químicos. A parte verde da 
esponja só pode ser utilizada na limpeza do alumínio. Ela não pode ser usada no vidro do 
módulo. 
d. Deve-seesfregareenxaguaromódulonasequênciaparaqueacamadadesabão não seque e 
manche o vidro ocasionando perdas de geração. 
e. Deve-
seatentarparaapressãohidráulicadurantealimpeza;deveserabaixode3.000Paparanãoocorrermicr
orachadurasnomódulo. 
f. Ainspeçãovisualconsistenaavaliaçãodetrincasem módulos,descoloraçãodas células ou 
outros defeitos macroscópicos na área de captação de energia solar. 
g. Nocasodevidrosquebradosoucabeamentoexposto,nãorealizaralimpeza devido à 
possibilidade de choque elétrico. 
h. Nuncasubiremcimadomódulopararealizaralimpeza. 
i. Tambémdeve ser verificada a integridade de toda a fiação e dos suportes dasplacas, 
garantindo que estejam firmemente fixados no telhado. 
j. Realizarreapertodasestruturasdefixaçãodosmódulos. 
k. Realizaraverificaçãodositensdeproteçãoefazerasubstituiçãoquandonecessário. 
l. Realizaroreapertodasconexõesdosquadrosdeproteçãoedasconexõedo inversor. 
m. Realizaralimpezanoinversorcompanoúmidopararetirarasujidadeepreservar a estética do 
equipamento. 
n. Verificarasconexõesdeaterramentoerealizarosreapertosquandonecessário. 
o. ACONTRATANTEdispõedepontosdeáguaparalavarasplacas. 
p. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar andaimes ou outros 
equipamentos necessários para inspecionar e efetuar a limpeza das placas. 
q. A CONTRATADA deverá entregar um relatório constando as datas que forma 
realizadas as limpezas, o material empregado e as ocorrências ou observações pertinentes. 
6.6.7. Inspeçãocomcâmerainfravermelhadosarranjos(análisetermográfica) 
a. Tem o objetivo de detectar variações anormais de temperatura nos módulos. As 
seguintes ações devem ser realizadas: 
1. documentar as áreas de extremos de temperatura marcando claramente sua localização 
nos componentes suspeitos ou nos desenhos do arranjo/série fotovoltaica; 
2. investigarcadaanomaliatérmicaparadeterminarqual(is)a(s)sua(s)causa(s); 
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3. usarinspeçãovisualeensaioselétricos(noníveldesériefotovoltaicaemódulo) para 
investigar. 
b. Ainspeçãodeveserfeitacomoarranjofotovoltaiconomododeoperaçãonormal 
(rastreamentodemáximapotência);a irradiâncianoplano doarranjofotovoltaico deve ser superior 
a 600W/m², e as condições do céu devem estar estáveis para assegurar que haverá corrente 
suficiente para fazer com que as diferenças de temperatura sejam perceptíveis. 
c. Avaliaçãodepontoscomtemperaturamaisaltaqueseuentorno(hotspots). 
d. Se forem encontrados pontos quentes no módulo, deve-se verificar se há 
sombreamento ou sujeira e eliminá-los. Se não for essa a causa, é possível que 
setratedecélulasdefeituosas,devendoseracionadaagarantiadiretamentecom o fabricante. Deve-
se acompanhar a evolução do problema e identificar necessidade de substituição do módulo. 
6.6.8. InspeçãoeanálisetermográficadosquadrosdeproteçãoCAenasconexões CC 
a. InspecionarconectoresMC4detodasasstringsparaverificardanos. 
b. ConferirtodosasconexõesdetodaaparteCCeCA. 
c. Conferirtodososprotetoresdesurtodetodososquadros CA. 
d. Conferirtodasasconexõeselétricasentreoscomponentes. 
e. Efetuarfototermográficaparaavaliarproblemasdesuperaquecimentocomomau contato ou 
torque indevido de parafusos no quadro de proteção. 
f. Efetuarreapertodasconexõesdosdisjuntoresafimdeevitarpontosquentes. 
 
6.6.9. Inspeçãoeanálisetermográficadosinversores 
a. Inspecionarconexõesdoladodecorrentecontínuaecorrentealternadados inversores. 
b. Efetuar foto termográfica para avaliar problemas de superaquecimento comomal 
contato ou torque indevido e parafusos. 
c. Verificaros eventos e alarmes, identificando anomalias e emitindo relatório com 
recomendações e/ou necessidade de correção. 
d. A CONTRATADAdeve seguirasrecomendaçõesdofabricanteparaefetuara inspeção dos 
inversores. 
6.6.10. InspeçãoeanálisetermográficadosquadrosdeproteçãoCA 
a. Conferirtodososprotetoresdesurtodetodososquadros CA. 
b. Conferirtodasasconexõeselétricasentreoscomponentes. 
c. Efetuar foto termográfica para avaliar problemas de superaquecimento comomal 
contato ou torque indevido de parafusos. 
d. Efetuarreapertodasconexõesdosdisjuntoresafimdeevitarpontosquentes. 
6.6.11. Sistemademonitoramento 
a. Inspecionar as fixações dos sensores e transdutores do sistema e também do 
cabeamento de alimentação e de comunicação empregado, verificando se todos os sinais estão 
chegando ao equipamento responsável pela coleta de dados. 
b. Verificar se os instrumentos de aquisição, registro, armazenamento, visualização e 
transmissão de dados operam corretamente e em conformidade com a programação efetuada 
para monitoração do SFV. 
6.6.12. Cabeamento,infraestruturaedispositivosdesegurança 
a. Todasasconexõesecondutos(comoporexemplo,eletrodutos,canaletas,calhas etc.) 
existentes no SFV devem estar firmes e sem danos. 
b. Deve-se examinar a ocorrência de ligações frouxas, quebradas e oxidadas. Quando 
necessário, deve-se limpá-las e apertá-las. Uma conexão ruim pode 
produzirumarcoelétrico,queporsuavezpodeaumentaratemperaturaecausar a avaria de 
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7. DA PROPOSTA DE PREÇO / FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

equipamentos. 
c. Verificar a existência de dispositivos de segurança, tais como fusíveis e disjuntores, 
que estejam danificados. 
d. Verificar a ocorrência de eventuais curtos-circuitos entre cabos condutores de 
diferentes polaridades, ou uma falta à terra (curto-circuito entre cabo condutor e 
carcaçaoucondutometálico).Comosistemadesligadoetodososdispositivosde interrupção 
abertos, pode-se verificar estas duas condições com um medidor de resistência elétrica 
(ohmímetro), ou utilizando a função teste de continuidade de um multímetro. 
e. Verificaraexistênciadecontinuidadedoaterramento.Todososobjetosmetálicos 
envolvidos no sistema elétrico (caixas, condutores e eletrodutos) devem estar adequadamente 
aterrados. 
f. Verificarsetodoocabeamentoestáadequadamenteafixado. 
g. Inspecionar o isolamento quanto a desgaste, especialmente nas dobras e nos pontos de 
fixação. 
6.6.13. Emissãoderelatórioquecontempleosseguintesdados: 
a. Informação do montante de energia produzido por inversor e total da usina, 
comparando com a geração esperada. 
b. Economiaproduzidapelausina. 
c. Listadeeventosocorridosnosinversores. 
d. Açõesrealizadasnamanutenção,quandoforocaso. 
e. Identificação e descrição de ações corretivas que não constem no escopo do contrato, 
incluindo descrição e quantitativos de serviço, mão de obra e todos os elementos necessários e 
suficientes para que a Contratada possa encaminhar nova contratação. 
f. Recomendaçõestécnicaseaçõesaserem tomadasparaaumentaraeficiência e vida útil da 
usina. 
 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
A participação nesta licitação, cujo objeto é o registro de preços para Contratação de empresa 
especializada no fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de Energia Solar 
Fotovoltaica, conectada à rede, do tipo On-Grid, compreendendo a elaboração do projeto 
executivo, a aprovação deste junto à concessionária de energia elétrica local, o fornecimento 
de todos os materiais e equipamentos necessários, montagem, comissionamento e ativação de 
todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia 
local, para todos órgãos de sede própria do Município de Olho d´Água do Casado/AL, a 
aceitação expressa da obrigatoriedade de apresentar, junto à proposta de preços, garantia 
correspondente ao 
termosdo§1ºdoartigo58daLeinº14.133/2021,sobpenadeinabilitação,nasseguintes modalidades 
de garantia, de acordo com o § 1º, I, II, III e IV do art. 96: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo BancoCentraldoBrasil,eavaliadosporseusvaloreseconômicos,conformedefinidopelo 
Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia, a apólice apresentada deverá estar registrada na 
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Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 
total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023. 
7.2. A exigência da garantia da proposta pré-habilitação tem amparo no artigo 58 da 
Lei nº 14.133/2021 e tem como objetivo assegurar a seriedade das propostas apresentadas, 
coibindoaparticipaçãodeproponentesquenãoestejamefetivamentecomprometidoscom os 
encargos técnicos e financeiros do contrato, especialmente diante da 
complexidadeedocarátersistêmicodoobjeto,oqualenvolvesoluçõesinterdependentes de 
engenharia, fornecimento de equipamentos, execução de projetos, comissionamento, operação 
assistida e manutenção especializada. 
7.3. A natureza técnica e operacional da contratação exige que as empresas 
participantes detenham capacidade financeira, logística e tecnológica compatível com as 
obrigações que envolvem a implantação de sistemas fotovoltaicos de pequeno e médio porte, 
interligação elétrica segura, atendimento a normas técnicas da ANEEL e da ABNT, bem como 
a instalação e integração de estações de recarga veicular — todas essas etapas demandando 
elevado grau de responsabilidade técnica. 
7.4. Considerando que o valor estimado da contratação é sigiloso, nos termos do art. 
24, §1º da mesma lei, a Administração opta por não divulgar o percentual ou o valor 
estimando, 
adotando,comoalternativa,umvalorfixoproporcional,inferiora1%,simbólicoerazoável, tendo 
em vista o vulto do objeto. 
7.6. A aplicação do valor fixado mostra-se razoável, proporcional e não restritiva à 
competitividade, com fundamento no guia de boas práticas da AGU no qual recomenda 
que:“Emlicitaçõescomorçamentosigiloso,recomenda-senãoexigirgarantiadeproposta ou, se 
exigida, que se fundamente em valor fixo justificado ou em percentual da proposta do 
licitante.” 
7.7. Essa medida encontra respaldo no Acórdão nº 3.321/2013-Plenário do TCU, em 
manuais da AGU e da ENAP, e garante equilíbrio entre proteção institucional e manutenção 
da competitividade,atendendoaosprincípiosdaproporcionalidade,economicidade,eficiência e 
sigilo estratégico. 
7.8. Ressalte-se que a garantia ora exigida também atua como elemento dissuasório 
de abandono injustificado da proposta,conferindomaior segurançaà Administração Pública 
quanto à estabilidade do certame e à continuidade da futura execução contratual, 
especialmente considerando que a implementação dos sistemas fotovoltaicos impacta 
diretamentenaeficiênciaenergéticadasunidadesconsumidoraspúblicasenaprestação de serviços 
à coletividade. 
7.9. Considerando a complexidade do objeto e a necessidade de garantir a entrega 
dos sistemasemplenofuncionamento,conformeasespecificaçõestécnicas estabelecidasno 
TermodeReferência,justifica-seaexigência degarantiacontratualcomoinstrumento de mitigação 
de riscos e proteção ao interesse público. A medida assegura que eventuais falhas na 
execução,nainstalaçãoounaoperação inicial dos sistemas fotovoltaicos,bem 
comonocumprimentodasobrigaçõesacessórias—comohomologações, comissionamento e 
treinamentos —, sejam devidamente sanadas pela contratada, conferindo maior segurança à 
Administração Pública. 
7.10. As licitantes têm a opção de realizar uma vistoria prévia nos locais designados para 
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8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

receber o Sistema de Minigeração Fotovoltaica de Consumo Remoto (Usina de Energia Solar 
• Geração Fotovoltaica), a fim de avaliar as especificidades do serviço e incorporá- las em 
seus custos e prazos. No entanto, caso optem por não realizar essa vistoria, assumirão total 
conhecimento das condições locais para a execução do objeto. 
7.11. Apropostadeveráconterobrigatoriamenteosseguinteselementos: 
I –Preçounitário,valortotalporitemevalorglobaldaproposta,expressosemalgarismos e por 
extenso, em moeda nacional, incluindo todos os tributos, taxas, materiais necessários à 
execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas incidentes 
sobre o objeto da presente Concorrência. A proposta deverá vir acompanhada, 
obrigatoriamente, da declaração de custos. 
II – Descrição detalhada do serviço ofertado. Em caso de divergência entre as 
especificações constantes deste Termo de referência e as do Edital, prevalecerão as definições 
do Edital. 
III – Declaração, no campo próprio do sistema, pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, de que atendem aos requisitos legais para qualificação e estão aptas a usufruir 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente em seu 
art. 3º, não se enquadrando nas situações descritas no § 4º do referido artigo. A falsidade na 
declaração implicará nas sanções previstas no Edital. 
IV – A proposta deverá ser elaborada com base no Edital, seus anexos e, se for o caso, 
mediante vistoria local, sendo de inteira responsabilidade do licitante o levantamento de 
serviços, quantidades e custos necessários ao pleno atendimento das obrigações da licitação. 
V – A proposta deverá limitar-se exclusivamente ao objeto desta licitação, não sendo 
admitidas alternativas de preço ou condições não previstas no Edital. VI – Os preços 
apresentadossãodeinteiraresponsabilidadedolicitante,nãosendoadmitidasposteriores alterações 
por alegação de erro, omissão ou outro pretexto. 
VII – A contratada assumirá o ônus por eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativosapresentadosnaproposta,devendocomplementá-lossemcustosadicionais, caso 
insuficientes ao atendimento do objeto da licitação. 
VIII – A simples apresentação da proposta implica o pleno conhecimento e aceitação de 
todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como da legislação aplicável, 
independentemente de declaração expressa, exceto quanto à obrigatoriedade da declaração de 
custos no corpo da proposta. 
IX – As Planilhas de Custos e Formação de Preços apresentadas serão analisadas não 
apenasparaefeitoinformativo,mastambémparaverificaçãodaexequibilidadedaproposta 
vencedora e, sucessivamente, das demais, caso a proposta vencedora seja considerada 
inexequível. 
X –Tributos, custos e despesas diretas ou indiretas que não forem explicitados ou forem 
incorretamentecotados serãoconsiderados inclusos nos preços propostos, nãocabendo pleito de 
acréscimo, devendo os serviços respectivos ser prestados integralmente à Contratante. 
7.12. A proposta de preços deverá ser acompanhada, obrigatoriamente, dos seguintes 
documentos anexos, sob pena de desclassificação: 
a) Catálogos técnicos dos seguintes equipamentos e materiais: módulos fotovoltaicos, 
conectores solares macho e fêmea, inversores, cabos CA, quadro de proteção CA, data logger, 
estruturas de suporte para instalação em cobertura e solo, cabos fotovoltaicos, sistema de 
aterramento, sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA).” 
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8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor a sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
8.1.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovadoocolhimentodoplanode recuperaçãojudicialoua homologaçãodo plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalançosprovisórios,podendoser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta; 
8.2.1. Obalançopatrimonialdeveráestarassinadoporcontadorouporoutroprofissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
8.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
8.2.3. Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação do Balanço, 
na forma da Lei 6.404/76 e 11.638/07 cópias da publicação de: 
 BalançoPatrimonial; 
 DRE-DemonstraçãodoResultadodoExercício; 
 Demonstraçãodofluxodecaixa; 
 DemonstraçãodasmutaçõesdoPatrimônioLíquido; 
 Notasexplicativasdobalanço. 
 Paraoutrasempresas: 
 BalançoPatrimonialregistradonaJuntaComercialouRegistrodeComércio competente; 
 DRE-DemonstraçãodoResultadodoExercício; 
 Cópia do termo de abertura e de encerramento do livro Diário, registrado na Junta 
Comercial ou Registro de Comércio competente. 
8.2.4. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de 
Encerramento, extraído do livro diário, registrado ou publicado, até a data de emissão da 
proposta escrita. 
8.2.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrativo contábil apresentado na forma abaixo, conforme o caso: 
 Publicadosemórgãodaimprensaoficial;ou 
 PublicadosemJornaldeGrandeCirculação;ou 
 Por fotocópia autenticada, devidamente registrada na Junta Comercial da sede da 
licitante ou órgão equivalente; ou 
 Por fotocópia autenticada, extraída do Livro Diário, bem como dos Termos de 
AberturaedeEncerramentodaquelelivro,devidamenteregistradosnaJuntaComercial da sede da 
licitante ou órgão equivalente. 
8.3. A comprovação da boa situação financeira será avaliada de forma objetiva pelos 
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 
01(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 
 
 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = -------------------------------------------------------------------- = ou >1,00 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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 Ativo Total 
SG = ---------------------------------------------------------- = ou >1,00 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 Ativo Circulante 
LC = --------------------------------= ou >1,00  
 Passivo Circulante 
 
8.3.1. A exigência acima, que determina a apresentação dos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) com valores superiores a 1,00, visa garantir 
que a licitante detenha robusta saúde financeira e tenha 
condiçõesefetivasdeassumireexecutaroobjetocontratual,queconsistena implantação de sistema 
fotovoltaico, um empreendimento de natureza técnica complexa, com investimento 
significativo e responsabilidade de desempenho em longo prazo. Embora o edital já preveja a 
apresentação de garantia da proposta 
(art.58daLeinº14.133/2021)egarantiacontratual(art.96damesmaLei),essas medidas não 
substituem a verificação prévia da solidez financeira da empresa, pois: 
a. Agarantia contratual cobreaté 5%do valor docontrato, o que pode nãocobrir os 
prejuízos causados por descumprimento integral, atraso na execução ou abandono contratual; 
b. A garantia da proposta tem vigência apenas até a assinatura do contrato, não cobrindo 
os riscos de execução; 
c. A verificação de índices financeiros proporciona uma análise objetiva da capacidade 
real de pagamento e estabilidade da empresa, atuando de forma preventiva na seleção de 
licitantes com estrutura econômica condizente com o porte e complexidade da contratação, 
conforme detalhamento a seguir de cada índice, demonstrando sua importância: 
 O Índice de Liquidez Geral (ILG) representa um importante indicador da saúde 
financeira de uma empresa, ao mensurar sua capacidade de honrar compromissos assumidos 
no curto e no longo prazo. Esse índice resulta da 
relaçãoentreosativosrealizáveisacurtoelongoprazoeasobrigaçõesexigíveis nos mesmos prazos, 
revelando o grau de cobertura que a empresa possui para suas dívidas totais. 
 O ÍndicedeLiquidez Corrente(ILC) éutilizadopara avaliara capacidadeda 
empresaemcumprirsuasobrigaçõesdecurtoprazo,pormeiodarelaçãoentreo ativo circulante e o 
passivo circulante. Esse indicador reflete o quanto a empresa dispõe de recursos que se 
transformarão em caixa em um horizonte próximo, frente aos compromissos exigíveis no 
mesmo período. 
 O Índice de Solvência Geral (ISG) é um parâmetro fundamental para a 
avaliaçãodacapacidadeglobaldesolvênciadeumaempresa,poisexpressaarelação 
entreototaldeseusativoseomontantedesuasobrigações(passivototal).Emoutras palavras, o ISG 
indica o grau de cobertura patrimonial que a empresa possui para satisfazer todas as suas 
dívidas, independentemente do prazo de vencimento. 
8.3.2. Essaexigênciaencontrarespaldolegalnoart.69,incisoII,daLeinº14.133/2021, que permite 
expressamente à Administração exigir índices contábeis como parte da qualificação 
econômico-financeira: 

“Art. 69. Na fase de habilitação, será exigida a 
qualificação econômico-financeira 
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9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

quedemonstreacapacidadedaempresadeexecutaroobjetoco
ntratado,podendo a Administração exigir: 
(...) 
II – índices contábeis, como os de liquidez geral, corrente 
e seca, e de endividamento, calculados com base nas 
demonstrações contábeis do último exercício social; 

8.3.3. A implantação de usinas fotovoltaicas envolve etapas com alto grau de especialização 
técnica e grande intensidade de capital, incluindo: 
 Fornecimentoeinstalaçãodeequipamentostecnológicosdealtocusto (módulos solares, 
inversores, estruturas metálicas, cabos, sistemas de monitoramento); 
 Integração com a rede elétrica existente e cumprimento de normas regulatórias da 
ANEEL; 
 Operaçãoemanutençãoinicialdosistema(comissionamentotécnico). 
8.3.4. Acomplexidadetécnicaeaaltaexposiçãocambialdosinsumos—comdestaque para 
equipamentos importados — exigem que os contratados possuam capacidade financeira 
superior à média de contratos genéricos de engenharia. 
8.4. Comprovar que possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, o que poder ser 
consultado no Sicaf ou obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela 
junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício 
social, já exigível e apresentado na forma da lei. 
8.5. Destaca-se que, para fins de proteção do interesse público, o valor estimado da 
contratação será mantido sob sigilo, nos termos do art. 24, § 1º da Lei nº 14.133/2021, sendo o 
parâmetro de exigência de qualificação econômico-financeira verificado 
internamentepelaAdministraçãoapenasnomomentodaanálisedahabilitaçãodalicitante 
melhorclassificada,conformejurisprudênciaconsolidadadoTribunaldeContasdaUnião (ex: 
Acórdão nº 2.487/2015 – Plenário). 
8.6. Declaração dos compromissos assumidos pelo licitante, conforme modelo constante do 
ANEXO IX deste Edital, que importem em diminuição de sua capacidade econômico- 
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados; 
8.7. Declaração expressa de que a empresa não sofre qualquer ação que comprometa sua 
estabilidade econômico-financeira, a ser firmada por profissional devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, acompanhada de seu número de registro no CRC; 
8.8. OslicitantesqueinvocaremacondiçãodeMicroempresasouEmpresasdePequenoPorte ou 
equiparadas para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006, deverão apresentar ainda Certidão expedida no presente exercício, pelo órgão 
competente, a saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do localonde a pessoa jurídica tenha sido 
registrada atestando que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, na forma do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

9.1. Para a seleção de empresa especializada no ramo de atividade compatível com o objeto 
deste termo e visando ao sucesso da contratação pretendida, exigir-se-á a seguinte 
documentação técnica: 
9.1.1. A Licitante deverá apresentar registro ou inscrição no Conselho de Engenharia e 
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Agronomia – CREA competente da região da sede da licitante que apresente situação de 
regularidade e comprove atividade relacionada com o objeto da presente licitação. 
9.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, do estado de origem, que comprove sua habilitação para o exercício das 
atividades relativas aos serviços do objeto do presente Termo de Referência, e dos 
profissionais da área de Engenharia Elétrica, Engenharia Ambiental, Engenharia de Segurança 
do Trabalho e Engenharia Civil e/ou Mecânica responsáveis técnicos indicados. 
9.3. Deverá ser comprovada a aptidão técnico-operacional para a prestação dos serviços em 
características exigidas nesta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove a 
licitante atender as exigências técnicas abaixo: 
9.3.1. Apresentação de atestado operacional referente a projeto e execução de usina 
fotovoltaicaemsolocomcapacidademínimade1.000kWp,emúnicodocumento. 
9.3.2. Apresentação de atestado operacional de projeto e execução de usina fotovoltaica, 
incluindo o comissionamento da usina e a parametrização da subestação, com capacidade 
mínima de 1.000kVA, em único documento. 
9.3.3. Apresentaçãodeatestadooperacionalreferenteaprojetostopográficosparausina 
fotovoltaica solo, em área mínima de 8.000m², em único documento. 
9.3.4. Apresentação de atestado operacional de projetos de drenagem para usina fotovoltaica 
solo em área mínima de 8.000m², em único documento. 
9.3.5. Apresentação de atestado operacional de projetos planialtimétricos para usina 
fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
9.3.6. Apresentação de atestado operacional de ensaios de sondagem dinâmica super pesada 
(DPSH) para usina fotovoltaica em solodeno mínimo8.000m²,em único documento. 
9.3.7. Apresentação de atestado operacional de testes pull-out e pull-in para usina 
fotovoltaica em terreno de no mínimo 8.000m², em único documento. 
9.3.8. Apresentação de atestado operacional de projetos de usinas fotovoltaicas, 
considerando o somatório de no mínimo 3.500kWp. 
9.3.9. Apresentação de atestado operacional referente à execução de usinas fotovoltaicas com 
comissionamento, considerando o somatório de no mínimo 3.500kWp. 
9.3.10. Apresentação de atestado operacional que contemple a elaboração de laudo 
estruturalparaainstalaçãodeusinafotovoltaicaemáreamínimade1.000m²,em único documento. 
9.3.11. Apresentação de atestado operacional de usina fotovoltaica de minigeração utilizando 
microinversores. 
9.3.12. Apresentação de atestado operacional de projeto e execução de sistema de combate a 
incêndio em abrigo de inversores em usina fotovoltaica com capacidade mínima de 1.000kW. 
9.3.13. Apresentação de atestado operacional de projeto e execução de usina em CARPORT 
de no mínimo 100kWp 
9.4. Os quantitativos supracitados exigidos em cada situação deverão constar, 
preferencialmente, de um único atestado quando citados, como forma de comprovar a 
capacidade logística e gerencialdo licitanteem executarosserviçoscom características, 
quantidades e prazos compatíveis. Considerando a natureza e a complexidade do objeto desta 
licitação — contratação de sistemas fotovoltaicos com potência total prevista 
instaladade33.200kWp,distribuídosentretelhados de edificações públicas, estruturas tipo 
carport para estacionamentos e/ou similares e usinasemsolo,torna-
seimprescindívelqueaempresacontratadademonstrecapacidade técnica compatível com todas 
as frentes de execução previstas no escopo. Para fins de comprovação operacional, será 
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admitido o somatório de atestados nos itens que forem informados tal admissão. 
9.5. Para fins de comprovação da qualificação técnico-profissional, a licitante deverá 
possuir em seu corpo técnico (Registrados em seu quadro permanente, registrados ou 
contratados, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, com anuência do 
profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), no mínimo 01 
(um) profissional de nível superior com formação em engenharia elétrica, 01 (um) 
profissionaldenívelsuperiorcomformaçãoemengenhariacivile/ou01(um)profissional de nível 
superior com formação em engenharia mecânica, 01 (um) profissional de nível superior com 
formação em engenharia ambiental e 01 (um) profissional de nível superior com formaçãoem 
engenharia de segurança do trabalho, detentor(es)de atestado(s) acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, 
expedidaspeloConselho,quecomprovemtero(s)profissional(is),executadoparapessoasjurídicas 
de direito público ou privado, serviço(s) que comprovem que o profissional tenha executado 
serviços conforme suas atribuições profissionais, de acordo com os requisitos abaixo: 
9.5.1. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto e instalação de usina 
fotovoltaica em solo com capacidade mínima de 1.000kWp, em único documento. 
9.5.2. ApresentaçãodeCertidãodeAcervoTécnico(CAT)defornecimentoeinstalação 
deusinafotovoltaicacomcomissionamentoeparametrizaçãodesubestaçãocom potência mínima 
de 1.000kVA, em único documento. 
9.5.3. ApresentaçãodeCertidãodeAcervoTécnico(CAT)deprojetostopográficospara usina 
fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
9.5.4. ApresentaçãodeCertidãodeAcervoTécnico(CAT)deprojetosdedrenagempara usina 
fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
9.5.5. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projetos planialtimétricos para 
usina fotovoltaica em área mínima de 8.000m², em único documento. 
9.5.6. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de ensaios de sondagem 
dinâmica superpesada (DPSH) para usina fotovoltaica em solo com área mínima de 8.000m², 
em único documento. 
9.5.7. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de testes pull-out e pull-in para 
usina fotovoltaica em solo com área mínima de 8.000m², em único documento. 
9.5.8. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projetos de usinas 
fotovoltaicas, considerando a soma de no mínimo 9.000kWp. 
9.5.9. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de execução de usinas 
fotovoltaicas com comissionamento, considerando somatório de no mínimo 9.000kWp. 
9.5.10. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com elaboração de laudo 
estruturalparaainstalaçãodeusinafotovoltaicaemáreamínimade1.000m²,em único documento. 
9.5.11. ApresentaçãodeCertidãodeAcervoTécnico(CAT)deexecuçãodeminigeração 
fotovoltaica utilizando microinversores. 
9.5.12. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto e execução de 
sistemadecombateaincêndioemabrigodeinversoresemusinafotovoltaicacom potência mínima 
de 1.000kW. 
9.5.13. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto e execução de usina 
em CARPORT de no mínimo 100kWp. 
9.5.14. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de manutenção de usinas 
fotovoltaicas com capacidade mínima de 500kW, incluindo testes de corrente alternada (CA) 
e corrente contínua (CC), em único documento. 
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9.5.15. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de instalação de estação 
solarimétrica em usina fotovoltaica. 
9.5.16. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) de projeto fotovoltaico em 
aterros sanitários. 
9.6. Os atestados de capacidade técnica profissional deverão, obrigatoriamente, estar 
vinculados às respectivas Certidões de Acervo Técnico – CATs, emitidas pelos 
ConselhosdeClassecompetentes,nostermosdalegislaçãovigente.Avinculaçãodeverá ser 
demonstrada por meio de: 
I–CarimbodeconferênciadaCATnoatestado,conformeregulamentaçãodorespectivo
 Conselho;ou  
II – Apresentação da CAT em formato eletrônico verificável, por QR Code, código de 
autenticação ou link para consulta pública no portal do respectivo Conselho profissional. 
Parágrafo único: A exigência visa garantir a rastreabilidade, veracidade e validade 
dosdocumentosapresentados,nãosendoadmitidosatestadosnãoauditáveisousemcomprovação 
formal da atuação do responsável técnico. 
9.7. Considerando a natureza e a complexidade do objeto desta licitação — contratação de 
sistemasfotovoltaicoscompotênciatotalinstaladade 33.200KWp,distribuídos 
entretelhadosdeedificaçõespúblicas,estruturas tipo carport para estacionamentos e/ou similares 
e usinas em solo - torna-se imprescindível que os profissionais e responsáveis técnicos da 
contratada demonstrem capacidade técnica compatível com todas as frentes de execução 
previstas no escopo. Para fins de comprovação técnica, será admitido o somatório de atestados 
nos itens que forem informados tal admissão. 
9.8. O(s) profissional(is) que apresentar(em) as CAT(s) para comprovação da qualificação 
técnica acima deverão(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável(is) pelo 
acompanhamentodaexecuçãodosserviçosdequetratamoobjetodestacontratação.No 
casodenecessidadedesubstituiçãodoresponsáveltécnico,antesouduranteaexecução do contrato, 
deverá ser efetuada a baixa ou substituição da ART, conforme indicação do 
Conselhorespectivo.Onovoprofissionaldeveráatenderàsexigênciasmínimasindicadas para 
habilitaçãoconforme este Termo deReferência e o Edital de Licitação, devendo ser 
submetidoaoGestor/FiscalseusatestadoserespectivasCertidõesdeAcervoTécnicodo CREA. 
9.9. Considerando a natureza e a complexidade do objeto desta licitação — contratação de 
sistemasfotovoltaicoscompotênciatotalinstaladade 33.200KWp,distribuídos 
entretelhadosdeedificaçõespúblicas,estruturas tipo carport para estacionamentos e/ou similares 
e usinas em solo, torna-se imprescindível que os 
profissionaiseresponsáveistécnicosdacontratadademonstremcapacidadetécnicacompatível com 
todas as frentes de execução previstas no escopo. Para fins de comprovação técnica, será 
admitido o somatório de atestados nos itens que forem informados tal admissão. 
9.10. Acomprovaçãodevínculoprofissionaldoresponsáveltécnicocomalicitantesefarácom a 
apresentação de um dos seguintes documentos: 
a) Cópiadacarteiradetrabalho(CTPS)emqueconsteolicitantecomocontratante; 
b) Cópiadocontratosocialdolicitanteemqueconsteoprofissionalcomosócio; 
c) Cópiadocontratodeprestaçãodeserviçoscomfirmasreconhecidasemcartório; 
d) Oudeclaraçãodecontrataçãofuturadoprofissionaldetentordoatestadoapresentado, 
acompanhadadedeclaraçãodeanuênciadomesmo,ambascomasfirmasreconhecidas em cartório; 
e) Cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado 
o licitante em que conste o profissional na lista de responsáveis técnicos.. 
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9.11. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindívelparaoconhecimentoplenodascondiçõesepeculiaridadesdoobjetoaser contratado, 
o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
9.12. Asempresasdeverãoapresentaratestadodevistoriaassinadopeloservidorresponsável, 
casooptempelarealizaçãodavisitatécnicaanteàausênciadeobrigatoriedade,conforme Termo de 
Referência, deste Edital. 
9.13. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao setor requisitante – 
Secretaria de Administração, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 
9.14. Os locais passíveis de instalação dos sistemas de geração fotovoltaica abrangem, mas 
não se limitam a: 
 Unidadesescolaresdaredemunicipaldeensino; 
 Centrosdesaúdeeunidadesadministrativas; 
 Cemitériosmunicipais; 
 Áreasdecoberturadetelhadoseestruturasmetálicasdaadministraçãopública. 
 Unidades Administrativas das demais secretarias; 
 
9.15. Oatestadodevistoriapoderásersubstituídopordeclaraçãoemitidapelolicitanteem que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho,assumindototalresponsabilidadeporestefatoequenãoutilizarádesteparaquaisquerquesti
onamentosfuturosqueensejemdesavençastécnicasoufinanceirascom a contratante. 
9.16. DAJUSTIFICATIVAPARAEXIGÊNCIASTÉCNICAS 
9.13.1. Visando assegurar a adequada execução do objeto licitatório – a implantação de usinas 
solares fotovoltaicas (em solo e telhado), com potência significativa e estruturacomplexa–
torna-seindispensávelaexigênciadedocumentaçãotécnica compatível, conforme previsto no art. 
67 da Lei nº 14.133/2021, respeitando os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e 
vinculação ao objeto. 
9.13.2. EngenhariaElétrica–Obrigatoriedade 
A implantação de usinas solares fotovoltaicas demanda a elaboração e execução de 
projetoselétricosdegeraçãodeenergia,cominterligaçãoàredepúblicaouàsubestação. A 
responsabilidade técnica deve ser de engenheiro eletricista com atribuições reconhecidas pelo 
CREA para atuar em: 
 Projetosdegeraçãodeenergia(baixaemédiatensão); 
 Dimensionamentoeinstalaçãodeinversores,cabos,proteçõesesistemasde aterramento; 
 Parametrizaçãodesubestação,quandoaplicável; 
 Comissionamentodosistemafotovoltaico. 
 Fundamento:ResoluçãoCONFEAnº218/1973,art.8º. 
 
9.13.3. EngenhariaCivil–Obrigatoriedade 
Noscasosdeinstalaçãodemódulosfotovoltaicossobretelhados,emestruturaselevadas ouem 
solocom estruturasmetálicas, énecessáriaaavaliaçãodas condições estruturais 
e,senecessário,aexecuçãodereforços.Aatuaçãode engenheirociviléessencialpara: 
 Análiseereforçodeestruturasexistentes(telhadosoucoberturas); 
 Laudosestruturaisqueasseguremaviabilidadedainstalação; 
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 Projetosdefundaçõesparaestruturasemsolo; 
 Elaboraçãodelaudosdesondagemedrenagem(obrigatóriosparafundações seguras). 
 Fundamento:ResoluçãoCONFEAnº218/1973,art.7º. 
9.13.4. EngenhariaAmbiental–Obrigatoriedade 
Aimplantaçãodegrandes sistemasfotovoltaicos, especialmenteem áreasabertas,pode envolver 
intervenções no solo, vegetação e sistema de drenagem. A presença de profissional da área 
ambiental é justificada para: 
 Avaliaçãodeimpactoambiental(mesmoquesimplificada); 
 Diretrizesparadestinaçãoderesíduosdeobraemateriaiscomobaterias,sehouver; 
 Conformidadecomrequisitoslegaislocaiseestaduaissobrelicenciamentoambiental; 
 Preservaçãodeáreaspermeáveis,controledeerosãoedrenagempluvial. 
 Fundamento:ResoluçãoCONFEAnº447/2000,art.2º,incisosI,IIeIV. 
9.13.5. Engenhariasegurançadotrabalho–Obrigatoriedade 
A implantaçãode grandes sistemasfotovoltaicos, especialmente em áreasabertas,pode envolver 
intervenções no solo, vegetação e sistema de drenagem e em instalações em telhado envolvem 
trabalho em altura e riscos dos serviços executados. A presença de profissional da área de 
segurança do trabalho é justificada para: 
 Previneacidentesedoençasocupacionais,garantindoaintegridadefísicados trabalhadores; 
 Asseguraocumprimentodalegislaçãotrabalhistaenormasregulamentadoras; 
 Reduzcustoscomafastamentos,indenizaçõeseparalisações; 
 Promoveumambientedetrabalhomaisseguroeprodutivo; 
 Minimizariscosoperacionaiseevitadanosaopatrimônio; 
 Contribuiparaasustentabilidadeeimagempositivadaempresa. 
 Garanteacontinuidadedaobradentrodosprazosprevistos; 
 Fomentaaculturadeprevençãoeresponsabilidadecoletiva; 
 Fundamento:ResoluçãoCONFEAnº1107/2000,art.2º,incisosI,IIeIV. 
9.13.6. RequisitosTécnicosEspecíficosdeExecução(pormeiodeatestados) 
9.13.6.1. Considerando a complexidade sistêmica da contratação em análise, é 
imprescindívelcompreenderqueosserviçosdemandadosnãosãocompartimentalizados 
ouestanques,mastecnicamenteinterdependentesecomplementares,compondoum escopo 
unificado e orientado à entrega de soluções completas e funcionais. A execução de sistemas 
de geração fotovoltaica com implantação distribuída em diversas áreas do município — 
incluindo locais sensíveis como escolas, cemitérios — demanda competência comprovada na 
gestão coordenada de múltiplas disciplinas técnicas. 
9.13.6.2. Diante da elevada complexidade do objeto, a ausência de requisitos mínimos 
adequadosdequalificaçãotécnicarepresentariscosubstancialàboaexecuçãocontratual e à 
proteção do erário. Tal risco é ainda mais acentuado em atividades que, embora possam não 
representar parcela significativa do valor global da contratação, são tecnicamente críticas para 
a funcionalidade, segurança e viabilidade do projeto como um todo. 
9.13.6.3. Assim, a simples análise de atestados de capacidade técnica com base em 
percentuais isolados — como aqueles que representem individualmente mais de 4% do valor 
contratual — revela-se insuficiente para aferir a real aptidão da licitante. É necessário avaliar 
a capacidade técnica considerando o conjunto das atividades essenciais à execução do 
objeto, uma vez que estas se articulam como partes complementares e integradas de um 
sistema único e interdependente.Ainda que determinados itens, quando analisados 
isoladamente, não atinjam o percentual de 4% do valor global da contratação, sua exigência 
como critério de qualificação técnica é plenamente justificável, uma vez que se tratam de 
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elementos estruturantes e indissociáveis da execução do objeto. Tal exigência alinha-se aos 
princípios da segurança, da eficiência, do planejamento e do interesse público. Ademais, 
quando considerados em conjunto, esses itens ultrapassam o referido percentual, o que reforça 
ainda mais a necessidade de comprovação técnica específica. 
9.13.6.4. A análise da qualificação técnica, portanto, não pode se restringir a critérios 
meramente matemáticos ou percentuais. Deve-se adotar abordagem sistêmica, que considere a 
interdependência funcional dos subsistemas que compõem a usina fotovoltaica e a 
importância técnica e operacional de cada item para o desempenho e segurança do sistema 
como um todo 
9.13.6.5. AjurisprudênciadoTCU,especialmenteoAcórdãonº2.505/2013doPlenário, 
respaldaessaprática,aoadmitir aexigênciadecomprovaçãode experiências relativas a parcelas 
com características específicas e de alta relevância técnica, mesmo que isoladamente não 
representem 4% do valor. Tal entendimento reconhece que a qualificação técnica deve refletir 
a complexidade do objeto e a necessidade de mitigação de riscos 
9.13.6.6. Reforça-se, portanto, que a exigência de atestados para os itens elencados deve 
considerar o conjunto da obra, sua complexidade e os riscos associados, e não apenas o 
critério aritmético baseado em percentuais. A relevância técnica e funcional de cada item para 
a performance do sistema como um todo deve prevalecer sobre sua dimensão financeira 
individual. 
9.13.6.7. Dessa forma, a soma dos itens cuja comprovação técnica é exigida constitui um 
conjunto de soluções estruturantes e indispensáveis à viabilidade, segurança e funcionalidade 
do objeto contratado. Ainda que alguns desses itens tenham valor financeiro reduzido, são 
fundamentais para a execução segura e eficaz da usina fotovoltaica. Entre os objetivos dessa 
exigência, destacam-se: 
 Garantirasegurançaestrutural(comosondagemefundações); 
 Evitardanosmateriais ouacidentes(carportssobre veículos,estruturassobreescolas); 
 Permitirexecuçãosobreáreasdedifícilocupação(cemitérios); 
 Assegurarafuncionalidadeelétricaeenergéticadosistema. 
 
Resta plenamente justificado a exigência de comprovação de experiência nas parcelas 
elencadas, 
aindaqueindividualmentenãorepresentempercentualsuperiora4%dovalorglobaldacontratação. 
Talmedidaencontraamparolegalejurisprudencial,sendoindispensávelparaasseguraraadequada 
execuçãodoobjeto,aproteçãoaointeressepúblicoeamitigaçãoderiscosoperacionaiseestruturais. 
Trata-se, portanto, de exigência coerente com a complexidade do projeto e essencial à seleção 
de licitantes com aptidão técnica compatível com os desafios da contratação. 
 

 
10.1. Oprazodevigênciadaataseráde12meses,podendoserprorrogávelporigualperíodo. 
10.2. Oprazodevigênciadocontratoseráde240meses. 
10.3. AContratadadeveráelaborarodetalhamentotécnicoexecutivodeacordocomosprazos 
constantes deste Termo de referência 
10.4. Os prazos mínimos de garantia dos materiais, equipamentos e serviços serão contados 
dadatadeemissãodo“TermodeRecebimentoDefinitivo”dainstalação,semprejuízodos prazos 
preconizados nos Códigos Civil e de Defesa do Consumidor. 
10.5. O prazo total de execução de instalação contratada será de 180 (cento e oitenta) dias, 

10. DOS PRAZOS, LOCAIS EC ONDIÇÕES DE ENTREGA 
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contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
10.5.1. Osprazosserãodetalhadosnasseguintesetapas: 
 
 

ETAPA PRAZO 

Estudo de viabilidade técnica e financeira Objetivos: Identificar se o 
local é viável técnica e economicamente para instalação do sistema; 
Mapeamento 3D do local a ser instalado o sistema; Análise de 
consumo e 
faturas;Vistoriatécnicapreliminar(estrutura,sombreamento,rede); 

7dias 

Estudo preliminar Objetivos: Análise estrutural dos locais definidos 
em telhado; Laudo para adequação das estruturas de telhado; 
Levantamento topográfico e sondagem dos locais de usina solo; 
Definição dos equipamentos de acordo com a simulação do sistema, 
suas ligações e arranjos; Elaboração do memorial descritivo com base 
de cálculos, potência estimada a serinstaladaedocumentospara 
apresentaçãoacontratada. 

10dias 

detalhamentotécnicoexecutivoObjetivos: 
Elaboraçãodosdiagramasedocumentos 
necessáriosaaprovaçãodoprojetona 

15dias 
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concessionária, contendo planta de localização, 
diagramaunifilar,indicaçõesdo aterramento, ART, projetos civis 
complementaresetodosositens 
necessários. 

 

Entrada do projeto na concessionária e 
recebimentodoparecerdeacessoObjetivo: Homologação do 
projeto na distribuidora de 
energiaelétricacomanáliseconformeaREN 1.059/2023.BTaté75 
kW:15 diasúteis MT 
ou>75kW:30a45dias úteis. 

De15a45diasúteis 

Compra dos equipamentos aprovados Objetivo: Aquisição de 
todo material necessárioaexecuçãodas obrasdeacordo com os 
projetos aprovados Solicitação de compra dos equipamentos, 
envio logístico e recebimentodomaterialedistribuiçãopara 
cadalocaldeinstalação. 

De4a15diasúteis 

Execução da obra Objetivos: Implantar fisicamente o sistema 
conforme projeto. Adequação das estruturas existentes, caso 
necessário; Mobilização e montagem das estruturas; Instalação 
dos módulos, inversores, cabeamento, proteção; Instalação da 
subestação (se houver); Instalaçãodoaterramentoeextintoresde 
incêndio;Testesdecomissionamento. 

De7a60diasadepen
derdoportedausina 

Comissionamento e testes finais Objetivo: 
Verificarofuncionamentosegurodosistema. Testes elétricos 
(CA/CC); Testes de inversores,proteçãoeaterramento;Emissão e 
entrega de relatório técnico de 
comissionamento;Inspeçãointernada 
equipedeengenharia; 

De3a10diasúteis 
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Solicitação de vistoria Objetivos: Solicitação de vistoria quando a 
instalação estiver pronta; Vistoria técnica da concessionária 
parainstalaçãodomedidorbidirecionalouconfiguraçãodomedidoreis
tente;CadastrodageradoranaANEEL.BT:5a15diasúteisMT:15a30d
iasúteis 

De5a30diasúteis 

Treinamento das equipes mantenedoras 
Objetivo:Capacitarocorpotécnicomunicipal para operação, 
gerenciamento e monitoramento dos sistemas destacando, mas 
não se limitando aos princípios de funcionamento de um sistema 
fotovoltaico; Componentes de um sistema fotovoltaico; Rotina 
de manutenção; Procedimentos de segurança; Identificação de 
falhas; Leitura dainterfacedo inversor; Monitoramentodos 
sistemaseacompanhamentoremotoda 
geração. 

1 dia 
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10.6. Os requerimentos de prorrogação de prazo para execução da obra deverão ser 
encaminhados, devidamente justificados e acompanhados dos documentos comprobatórios 
das alegações apresentadas, ao fiscal do contrato, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias do prazo final para cumprimento da respectiva obrigação. 
10.7. AemissãodaNotaFiscal/Faturaemrelaçãoacadaetapadeexecuçãodeveserprecedida do 
recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo: 
10.7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual a Contratada apresentara a medição 
previa dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
10.7.2. Umaetapaseráconsideradaefetivamenteconcluídaquandoosserviçosprevistos para 
aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 
10.8. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
10.8.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregadospeloserviço,comafinalidadedeverificaraadequaçãodosserviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessárias. 
10.8.2. Paraefeitoderecebimentoprovisório, aofinal decada períododefaturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
10.8.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
10.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos 
os testes de campo e a entrega dos Manuais e instruções exigíveis. 
10.9. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
10.10. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
10.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deveráconteroregistro, a análise eaconclusãoacercadasocorrênciasna execuçãodo contrato, em 
relaçãoafiscalizaçãotécnicaedemais documentos quejulgar necessárias, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
10.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
10.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente,reputar-se-ácomorealizada,consumando-seorecebimentoprovisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
10.14. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
10.14.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalizaçãoe,casohajairregularidadesqueimpeçamaliquidaçãoeopagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
10.14.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
10.14.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
10.15. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao 
recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 
10.15.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediantetermocircunstanciado,assinadopelaspartesematé15(quinze)diasda comunicação 
escrita do contratado; 
10.15.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decursodoprazodeobservação,ouvistoriaquecomproveaadequaçãodoobjeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 119 da Lei 14.133/21; 
10.16. Oprazopararecebimentodefinitivoserádeaté60dias; 
10.17. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro doprazofixado,reputar-se-ácomorealizada,consumando-seorecebimentodefinitivono dia 
do esgotamento. 
10.18. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratadapelosprejuízosresultantesdaincorretaexecuçãodocontrato,ou,emqualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
10.19. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendosercorrigidos/refeitos/s
ubstituídosnoprazofixadopelofiscaldocontrato,ascustasda Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulascontratuais,alémdefornecereutilizarosmateriaiseequipamentos,ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
11.2. Reparar, corrigir,remover ousubstituir,as suas expensas,nototalouem parte,noprazo 
fixadopelofiscaldocontrato,osserviçosefetuadosemqueseverificaremvícios,defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
comosartigos14e17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Lein°8.078,de1990), 
ficandoaContratanteautorizadaadescontardagarantiaprestada,casoexigidanoedital, ou dos 
pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.4. Aresponsabilidadedeque trataosubitem anterior incluíareparaçãopor todoequalquer 
dano causado ao Contratante, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 
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imediatamente a Administração em sua integralidade; 
11.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
11.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstasem legislaçãoespecífica,cujainadimplêncianãotransferearesponsabilidadeà 
Contratante; 
11.8. AAdministraçãoPúblicanãosevinculaasdisposiçõescontidasemAcordos,Dissídiosou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçamdireitosnãoprevistosemlei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
11.9. Apresentar ao fiscal do contrato, no prazo de 7 (dias cronológicos) que antecederão 
aos trabalhosdecampo,oPPRA–ProgramadePrevençãoaRiscosAmbientaisnoambiente de 
trabalho. 
11.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.11. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadasaocumprimentodasnormasdesaúde,segurança e bem-estar 
no trabalho; 
11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos,garantindo-lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomo aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário a execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
11.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficazeeficientemente,deacordocomosdocumentoseespecificaçõesqueintegrameste Termo de 
Referência, no prazo determinado. 
11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
11.17. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo. 
11.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;Manter durante toda a 
vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.19. Guardar sigilo sabre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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11.20. Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodosquantitativos de 
sua proposta, inclusive quanta aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los,casooprevisto inicialmenteem suapropostanãosejasatisfatóriopara 
oatendimentodoobjetodalicitação,excetoquandoocorreralgum doseventosarrolados nos incises 
do § 1° do art. 57 da Lei n° 14.133. 
11.21. Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,as 
normas de segurança da Contratante; 
11.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
11.23. ManterosempregadosnoshoráriospredeterminadospelaContratante; 
11.24. Apresentarosempregadosdevidamenteidentificadospormeiodecrachá; 
11.25. Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
11.26. Observar os preceitos da legislação sabre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 
11.27. Atender as solicitações da Contratante quanta a substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimentodasobrigaçõesrelativasàexecuçãodoserviço,conformedescritoneste Termo de 
Referência; 
11.28. Instruir seus empregados quanta a necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 
11.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- 
osanãoexecutarematividadesnãoabrangidaspelocontrato,devendoaContratadaelatar a 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
11.30. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 
com os compromissos assumidos; 
11.31. Instruirosseusempregados,quantoaprevençãodeincêndiosnasáreasdaContratante; 
11.32. Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros- 
sanitários, elétricas e de comunicação. 
11.33. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis n. 6.496/77); 
11.34. Obterjuntoaosórgãoscompetentes,conformeocaso,aslicençasnecessárias edemais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
11.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da instalação das usinas, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicadosaFiscalizaçãoesituaçãodasatividadesemrelaçãoaocronogramaprevisto. 
11.36. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
noinstrumentocontratual,nesteTermodeReferênciaeseusanexos,bemcomosubstituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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11.37. Responderporqualqueracidentedetrabalhonaexecuçãodosserviços,porusoindevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreçõesdosserviçosoudosbensdaContratante,deseusfuncionáriosoudeterceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
11.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controledequalidadedosmateriais,serviçoseequipamentosaseremaplicadosnos 
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trabalhos,conformeprocedimentoprevistonesteTermodeReferênciaedemais documentos 
anexos; 
11.39. Fornecer os memoriais descritivos executivos desenvolvidos pela contratada, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
demodoaconsiderartodasaspossíveisinterferênciascapazesdeoferecerimpedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, a execução do empreendimento, de maneira aabrangê-
laem seutodo,compreendendoacompletacaracterizaçãoeentendimentode todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 
11.40. Aelaboraçãododetalhamentotécnicoexecutivodeverapartirdassoluçõesdesenvolvidas 
noMemorialDescritivo(AnexoA)desteTermodeReferênciaeapresentarodetalhamento 
doselementosconstrutivoseespecificaçõestécnicas,incorporandoasalteraçõesexigidas pelas 
mútuas interferências entre os diversos projetos; 
11.41. Não prever ou não instalar equipamentos conectados em corrente contínua em locais 
de livre circulação de pessoas; 
11.42. Preverainstalaçãodecabosemeletrodutosondehouvercirculaçãodepessoalrestrito; 
11.43. OdetalhamentotécnicoexecutivodeveserapresentadonosformatosPDFeDWG. 
11.44. Em se tratando do regime empreitada por preço unitário a participação na licitação ou 
a assinaturadocontratoimplicaaconcordânciadolicitanteoucontratadocom aadequação de todos 
os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 
total do futuro contrato. 
11.45. Prestar os serviços em estrita observância das especificações, no prazo e local indicado 
notermodereferência,acompanhadodarespectivanotafiscalconstandodetalhadamente as 
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
11.46. Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoproduto,deacordocomosartigos 12, 
13, 18 e26, do Código deDefesado Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) – aquisição de 
bens;AtenderprontamenteaquaisquerexigênciasdoMunicípiodeOlho d´Água do 
Casado/AL,inerentesao objeto do presente processo; 
11.47. Atender aos telefonemas informados na proposta, no horário de 08 a 16h, bem como 
responder aos e-mails da fiscalização no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis cujo 
endereçoeletrônicotambémdeveserdisponibilizadoemproposta.Quandoaempresase eximirem 
responderae-mails ouatenderaostelefonespor02(dois)diasconsecutivoso 
fiscaldeverácertificaremexpedientepróprioasinformaçõespertinentes,comohoraedia 
docontatoeanexaçãodose-mails,solicitandoaaberturadeprocessoadministrativopara apuração de 
responsabilidade para eventual aplicação de penalidade; 
11.48. Comunicar ao Município de Olho d´Água do Casado/AL, no prazo de 48 horas que 
antecedem a data da execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.49. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais,comerciais,taxas,fretes,seguros,deslocamentodepessoal,prestaçãodegarantia e 
quaisquer outras que incidam na entrega do objeto/prestação do serviço. 
11.50. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 
empregados, durante a entrega dos bens/prestação do serviço, inclusive, durante a entrega dos 
materiais feita por transportadoras - aquisição; 
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.51. ComunicaràContratantetoda e qualquerirregularidadeocorrida ou observada durante a 
fase de fornecimento do produto; 
11.52. Casohajaqualquerimpedimentotécnicoouoperacionalporpartedaconcessionárialocal de 
distribuição de energia elétrica que inviabilize, ainda que temporariamente, a injeção de 
energia na rede — incluindo, mas não se limitando a, obras na infraestrutura elétrica, 
restriçõesdecapacidade,inversãodefluxoounecessidadedeadequaçõesnosistema deverá ser 
previsto, por parte da contratada, a instalação de medidor inteligente (smart meter) compatível 
com o sistema de geração fotovoltaica implantado. Esse dispositivo deverá permitir o 
monitoramento, controle e aproveitamento local da energia gerada, 
inclusivepormeiodefuncionalidadesdegestãodecarga,priorizaçãodeconsumointerno, 
assegurando a máxima eficiência energética possível durante o período em que perdurarem as 
limitações impostas pela concessionária. Tal medida visa garantir a continuidade operacional 
do sistema de geração, mitigar perdas energéticas e econômicas, bem como preservar a 
eficiência do investimento público durante a fase de impedimento parcial ou total do acesso à 
rede. A instalação e operação do medidor inteligente deverão observar as especificações 
técnicas estabelecidas pela ANEEL, bemcomo ser compatíveis comos padrões de 
comunicação e leitura remota exigidos peladistribuidora local. 
 

12.1. ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaContratada,deacordocom as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem com o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhandoosapontamentosà autoridade competente para asprovidênciascabíveis; 
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidadesconstatadasnocursodaexecuçãodosserviços,fixandoprazoparaasua 
correção,certificando-sedequeassoluçõesporelapropostassejamasmaisadequadas; 
12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 
12.5. EfetuarasretençõestributáriasdevidassobreovalordafaturadeserviçosdaContratada. 
12.6. NãopraticaratosdeingerêncianaadministraçãodaContratada,taiscomo: 
12.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quandooobjetodacontrataçãopreviroatendimentodireto,taiscomonosserviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
12.6.2. DirecionaracontrataçãodepessoasparatrabalharnasempresasContratadas; 
12.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
medianteautilizaçãodestesem atividadesdistintas daquelasprevistasnoobjeto da contratação e 
em relação a função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
12.7. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 
12.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
12.9. Realizaravaliaçõesperiódicasdaqualidadedosserviços,apósseurecebimento; 
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13. DA DINÂMICA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.10. Cientificar o setor de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso: 
12.11.1."asbuilt",elaboradopeloresponsávelporsuaexecução; 
12.11.2.Comprovaçãodasligaçõesdefinitivasdeenergia; 
12.11.3.Comprovaçãodeaprovaçãodosprojetosnasconcessionárias; 
12.11.4. Arquivar, entre outros documentos, os projetos, "as built", especificações 
técnicas,orçamentos,termosderecebimento,contratoseaditamentos,relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 
12.12. Fiscalizarocumprimentodosrequisitoslegaisquandoacontratadahouversebeneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 14.133, de 2001. 
12.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências.. 
 

13.1. Os serviços contratados deverão ser executados em horário comercial, todavia a 
administração do órgão contratante poderá permitir o estabelecimento de outros horários 
detrabalhoem diasúteis,sábados,domingoseferiados,devendoserobservadasasleis e posturas 
municipais para a realização dos serviços; 
13.2. Aquantidadedeprofissionaisdisponibilizadosparaaexecuçãodosserviçospoderásera 
critério da Contratada, desde que não haja morosidade e nem comprometa o perfeito 
andamento do serviço, podendo, ainda, a qualquer momento, este Município de Olho d´Água 
do Casado/AL, solicitar uma quantidademaior de profissionais, de acordocom a necessidade e 
a urgência lugar onde será executado o serviço; 
13.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e o contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar a 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual a produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no artigo 125 da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.5. Aconformidadedomaterial/técnica/equipamentoaserutilizadonaexecuçãodosserviços 
deveráserverificadajuntamentecomodocumentodaContratadaquecontenhaarelação detalhada 
deles, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais coma: marca, qualidade e forma de uso. 
13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 115 e 155 da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
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14. DOS INSTRUMENTOS FORMAIS DE SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO DOS BENS E/OU 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DAS DEMAIS FORMAS DE COMUNICAÇÃO 

formapreventiva,rotineiraesistemática,podendoserexercidasporservidores,equipede 
fiscalização, ou um único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa 
o desempenho de todas as ações relacionadas a Gestão do Contrato. 
13.9. Afiscalizaçãotécnicadoscontratosavaliaráconstantementeaexecuçãodoobjeto. 
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 
13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADAmaterialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
13.14. Nahipótesedecomportamentocontínuodedesconformidadedaprestaçãodoserviçoem 
relação a qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções a 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência. 
13.15. Ofiscaltécnicopoderárealizaravaliaçãodiária,semanaloumensal,desdequeoperíodo 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 
13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

14.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e o contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
14.2. A licitante vencedora poderá ser convocada a prestar os serviços registrados através de 
Ordem de Serviço a partir do recebimento da Nota de Empenho pela contratada, observados 
os limites para cada item e as condições estabelecidas. 
14.3. ACONTRATADAdeveráfornecerpreviamenteoscontatosdee-mailetelefonedeseu(s) 
preposto(s). Estes serão os principais canais de comunicação a serem utilizados durante 
aexecuçãodocontrato,devendoaspartesoptarempelousopreferencialdee-mails,para geração de 
registros documentais; 
14.4. Asolicitaçãodedemandasseráfeita,prioritariamente,comoencaminhamentodanotade 
empenho e/ou ordem de serviço para o e-mail da contratada, que deverá constar na proposta 
apresentada. O recebimento da Ordem de Serviço, para fins de contagem dos prazos 
estabelecidos para cumprimento do objeto, se dará de duas formas: 
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15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

16. DEMAIS PRAZOS 

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 Via e-mail, que deve ser respondido de imediato indicando o recebimento da 
documentação;casooCONTRATADOnãorespondaoe-mailnoprazode48(quarentae oito) horas, 
será contabilizada a leitura automática ao fim do referido período; 
 Pessoalmente, devendo comparecer em até 02 (dois) dias úteis após a solicitação da 
fiscalização, que será realizada por e-mail ou através de telefone, ou no endereço do 
CONTRATANTE, mediante recibo do CONTRATADO. 
14.5. Todaequalquerdocumentaçãoproduzidaduranteaexecuçãocontratual(asaber:ordens de 
serviço, notas de empenho, termos de recebimento, ofícios, notificações, etc.) será realizada 
preferencialmente via correio eletrônico, que deve ser respondido de imediato indicando o 
recebimento da documentação; 
14.6. Caso a CONTRATADA não responda à mensagem de correio eletrônico no prazo de 
02 (dois)diasúteis,serácontabilizadaaleituraautomáticaaofimdoreferidoperíodo,ecaso 
aEMPRESAnãoatendaaostelefonesfornecidosnomesmoprazo,afiscalizaçãopoderá iniciar 
processo administrativo para aplicação de penalidade. Não serão acatadas alegações de falhas 
ou dificuldades técnicas no recebimento das mensagens; 
14.7. Todososserviçosaserem executadosdeverãoserinformadoseacordadospreviamente com 
a equipe de fiscalização do Município de Olho d´Água do Casado/AL, para que seja feita 
documentação informativa para os servidores do edifício; 
14.8. Será privilegiada a utilização do correio eletrônico em respeito a boas práticas de 
sustentabilidade ambiental praticadas pelo Município de Olho d´Água do Casado/AL. 
 

15.1. Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogada por 
igual período. 
 

a) Prazodegarantiadosbense/ouserviçosA Contratada ofertará garantia de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, para os serviços 
executados,salvoagarantiadosinversoresquedeveráserde,nomínimo,10(dez)anos, bem 
como a dos painéis solares, que deverá ser de, no mínimo, 15 (quinze) anos. 
b) O prazo de garantia será contado a partir da data do recebimento definitivo do objeto 
emitido pela fiscalização. 
c) Tratando-se de vício oculto, o prazo acima iniciar-se-á no momento em que ficar 
evidenciado o defeito. 
d) Duranteoprazodagarantia,aContratadadeverárefazerosserviçosqueapresentarem 
defeitos,noprazode10(dez)diascorridosdorecebimentodanotificaçãododefeito,não sendo 
permitido transferir sua responsabilidade a terceiros, mesmo que fabricantes. 
e) AContratada deverárefazer os serviços, às suas expensas,no prazode10(dez) dias 
corridos,os serviçosque,acritériodoContratanteeporresponsabilidadedaContratada, não 
atendam aos requisitos necessários ou não estejam em conformidade com as especificações 
deste termo, contados a partir da data de ciência do termo de recusa ou do recebimento da 
notificação do tribunal, conforme o caso. 
f) Casosejacomprovado que um danotenhasido ocasionado por mauuso, a contratada será 
isenta do compromisso acima descrito. Nestes casos, caberá o ônus da prova à contratada, 
mediante relatório circunstanciado, cuja análise será feita em processo administrativo. 
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17.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
a) Nãoproduzirosresultados,deixardeexecutar,ounãoexecutarcomaqualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 
17.2. Seráindicadaaretençãoouglosanopagamento,proporcionalairregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
17.2.1. Nãoproduziuosresultadosacordados; 
 
17.2.2. Deixoudeexecutarasatividadescontratadas,ounãoasexecutoucoma qualidade mínima 
exigida; 
17.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
doserviço,ouutilizou-oscom qualidadeouquantidadeinferior ademandada. 
17.2.4. Ospagamentosserãoefetuadosconformeaconclusãodasetapasdocronograma, conforme 
apresentado na tabela abaixo, não sendo concedidos adiantamentos nem desdobramentos de 
faturas, todavia, no estrito interesse da Administração e de acordo com a sua conveniência, 
poderão ser medidos serviços para emissão das respectivas notas fiscais, em período inferior 
aos previstos na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO 
PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

PERCENTUAL 
DE 

PAGAMENTO 
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1 

Elaboração de detalhamento técnico 
executivo completo e aceite final dos projetos 
pela fiscalização técnica da UFG, contendo, 
minimamente: Plantas; Esquemasunifilarese 
outros, quando aplicáveis; Detalhes de 
montagem mecânica,  quando 
necessários;  Memorial descritivo da 
instalação, incluindo obras civis necessárias; 
Especificação dos componentes (descrição, 
características nominais e normas que devem 
atender, quantitativos); Parâmetros de projeto 
(correntes de curto- circuito, queda de tensão, 
fatores de demanda considerados, 
temperatura ambiente etc.); Relatório de 
estudo de ajustes dos dispositivos de proteção 
e demais estudos de rede e sistema que 
forem necessários;   Licenças 
necessárias(se aplicável); 
ART; 

60 Dias 
corridos após a 
assinatura do 
contrato, 
podendo 
justificadamente 

5% 

2 
Obtenção de Parecer de 
Acesso junto à concessionária local. 

90diascorridosap
ósaaprovaçãodop

rojeto 
pelafiscalização 

5% 

3 Organizaçãoepreparaçãodo terreno 

15 dias corridos 
após a 

emissãodoparece
rde 

acesso 

5% 
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18 .D AFORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4 

Fornecimento dos 
equipamentosemateriais com instalação e 
montagem e execuçãodeobrascivil, 
elétrica,comunicaçãoedados 

 
100diascorridosa

pós parecer de 
acesso 

70% 

5 
 
Comissionamentoe Homologação 

10 dias corridos 
contados da 
conclusão 

dainstalaçãoemo
ntagem 

5% 

6 

 
 
Treinamento da equipe, Inspeção e 
recebimento 

15 
corridos contados 

nto 

 
 
 

5% 

 
7 

Entrega de documentação completa conforme 
seção 4 (“Requisitos de documentação do 
sistema”) da NBR 16274: 2014, Entrega do 
Manual de UsoOperaçãodeManutenção do 
sistema instalado, entrega 
asbuiltecertificadosde 
garantia. 

30 
contados 
data 
conclusão 

5% 

TOTAL 100% 
 
 
 

18.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA no prazo máximo de 
até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura correspondente, 
devidamente aceita e atestada pelo fiscal do contrato a execução do objeto, vedada a 
antecipação, observado o disposto no Art. 81 da Lei nº 14.133/21 e alterações.A Nota Fiscal 
deverá vir acompanhada da prova de regularidade fiscal ou trabalhista 
peranteórgãoscompetentesenviadaspresencialmenteoupore-mailaosgestorefiscais do contrato. 
a) CertidãodeDébitosrelativosaCréditosTributáriosFederaiseàDívidaAtivadaUnião 
b) FundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS); 
c) FazendaFederal; 
d) FazendaEstadual; 
e) FazendaMunicipaldasededofornecedoredoMunicípiodeOlho d´Água do Casado/AL. 
f) CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas–CNDT. 
18.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.3. Ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontado da 
data do orçamento estimado. 
18.4. A partir do pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
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aplicação, pelo contratante, do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
exclusivamenteparaasobrigaçõesiniciadaseconcluídasapósaocorrênciadaanualidade. 
18.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
18.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
18.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
18.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
18.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m)mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
18.10. Naausênciadeprevisãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegerãonovoíndice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
18.11. Oreajusteserárealizadoporapostilamento. 
18.12. Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a 
seraprovadopeloContratante,juntando-searespectivadiscriminaçãodosserviçose 
memorialdecálculodoreajuste,edemaisdocumentoscomprobatóriosdoreajuste pleiteado. 
18.13. Afórmulaparaocálculodoreajustamentoéaseguinte: 
R =I1-I0x V 
I0 
Em que: 
R=ValordoReajustamentoprocurado. 
l0=Índiceinicial -refere-seaoíndicedecustosoudepreçoscorrespondenteàdata- base do 
orçamento da licitação. 
I1=Índicerelativoaomêsdoreajustamento. 
V=Valor aserreajustado 
18.14. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 
interessadacomproveaocorrênciadefatoimprevisível,supervenienteàformalizaçãoda proposta, 
que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 
18.15. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 
referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, 
comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte 
interessada. 
18.16. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 
previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta. 
18.17. Nãoseráconcedidaarevisãoquando: 
a) ausenteaelevaçãodeencargosalegadapelaparteinteressada; 
b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 
da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada; 
d) aparteinteressadahouverincorridoemculpapelamajoraçãodeseuspróprios encargos, 
incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
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19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de 
superveniente determinação legal. 
18.18. A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, será realizada em atenção à 
Orientação Normativa PGM nº 01 de 2 de maio de 2017. 
18.19. AmanutençãodoequilíbrioeconômicofinanceiroserárealizadaematençãoàOrientação 
Normativa PGM nº 01 de 2 de maio de 2017. 
 

19.1. Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodeserviçosessenciais. 
 

 
20.1. Nãoseráadmitidaaparticipaçãoemconsórcios. 
20.2. DAJUSTIFICATIVAPARANÃOPARTICIPAÇÃOEMCONSÓRCIOS 
20.2.1. DeacordocomaLeinº14.133/2021,queestabeleceonovoregimejurídico de licitações e 
contratos administrativos, há previsões específicas que tratam da formação e da participação 
de consórcios em processos licitatórios. Neste sentido, considerando as peculiaridades do 
objeto desta contratação – execução dos serviços de sistema de geração de energia 
fotovoltaica– a vedação da participação de empresas na forma de consórcio se justifica por 
diversos aspectos. 
20.2.2. Primeiramente,éessencialconsiderarqueoArt.15dareferidaLeipermite, salvo vedação 
expressa no edital, a participação de empresas em consórcio, desde que respeitadas 
determinadas condições, como a indicação da empresa líder e a responsabilidade solidária 
entre os consorciados. No entanto, para a especificidade deste projeto, tais condições 
poderiam não ser suficientes para resguardar os interesses da AdministraçãoPública, 
principalmentenoquetangeà execução técnica de alta especialização e à necessidade de 
garantias sólidas de cumprimento das obrigações. 
20.2.3. Alémdisso,considerandooArt.7ºeaorientaçãoparagestãoderiscosea segregação de 
funções, a formação de consórcios poderia complicar a fiscalização e gestão contratual, 
devido à pluralidade de agentes envolvidos e à complexidade decorrente do gerenciamentode 
várias frentes detrabalhosimultâneas por diferentes entidades com culturas organizacionais 
distintas. Isso poderia aumentar o risco de falhas naexecução e impactar negativamentea 
qualidade final do sistemade energia fotovoltaica implementado e na aquisição. 
20.2.4. No presente certame, cujo objeto é a implantação de sistema de geração de energia 
fotovoltaica com fornecimento e instalação distribuídos em diversas unidades públicas, 
entende-se que a participação de consórcios acarretaria impacto direto na governança da 
contratação, aumentando a complexidade na gestão administrativa, técnica e financeira do 
contrato. 
20.2.5. A pluralidade de empresas, com estruturas administrativas e operacionais distintas, 
ainda que sob responsabilidade solidária, complica sobremaneira a fiscalização, o fluxo de 
comunicação, a tramitação de medições, o recebimento de garantias, o cumprimento das 
obrigações legais e contratuais e, sobretudo, a responsabilização objetiva por eventual 
inadimplemento. 
20.2.6. Conforme o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve 
adotarmodelodegestãocontratualeficiente,comenfoqueemresultados,integridade, segregação de 
funções e gestão de riscos. O art. 7º, §1º da mesma lei ainda reforça quedevem 
serprevistosmecanismos decontroleinternocapazesdemitigarriscosna execuçãocontratual,sendo 

20. DA PARTICIPAÇÃO EM  CONSÓRCIO 
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21. DA GARANTIA CONTRATUAL 

avedaçãoà formaçãode consórcios medidapreventiva e 
coerentecomtaisdiretrizes,especialmentediantedeobjetocomdispersãogeográfica e elevado 
potencial de impacto financeiro e operacional. 
20.2.7. A economicidade, sendo um dos princípios basilares regidos pela Lei nº 
14.133/2021,conformeexplicitadoemseuArt.5º,tambémnãopoderiaserplenamente 
asseguradaemarranjosconsorciados,considerandoqueofracionamentodaexecução entre diversas 
empresas poderia levar a uma elevação dos custos administrativos e 
operacionais,contrariandoointeressepúblicodeobtençãodapropostamaisvantajosa. 
20.2.8. A participação de consórcios frequentemente resulta na duplicação de estruturas 
gerenciais e custos administrativos internos, especialmente em projetos distribuídos em várias 
frentes, como é o caso da presente contratação. Isso fere o 
princípiodaeconomicidade,previstonoart.5ºdaLeinº14.133/2021,podendodificultar a obtenção 
da proposta mais vantajosa. 
20.2.9. A heterogeneidade de atuação dos consorciados, com diferentes padrões de qualidade, 
métodos de trabalho, níveis de capacitação e controle interno, afeta diretamente a 
padronização dos serviços prestados, comprometendo a eficiência e dificultando o 
atingimento de indicadores de desempenho e metas contratuais. 
20.2.10.Alémdisso,oTCUjáreconheceuqueapresençadeconsórciospodegerar obstáculos 
adicionais ao controle e à responsabilização, especialmente em contratos de obras e serviços 
de engenharia com execução descentralizada, como é o caso de instalações fotovoltaicas em 
múltiplas unidades administrativas (ex: Acórdão 1.070/2019 – Plenário). 
20.2.11.Portanto, em face da natureza específica do objeto deste certame e baseando-se nos 
princípios de segregação de funções, economicidade, eficiência e eficácia, gestão de riscos e 
controles internos, previstos nos Arts. 7º, 11º e 12º da Lei nº 14.133/2021, posiciona-se pela 
vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio neste processo licitatório. Tal 
medida visa assegurar a adequada 
execuçãotécnicadoprojeto,asimplificaçãodagestãocontratualeaobtençãodemaior eficiência 
econômica, alinhadas ao interesse público. 
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22. DA ALOCAÇÃO DE RISCO 

23. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES 

21.1. Em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos contratados, a CONTRATADA 
prestará caução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, no 
prazode10(dez)diasúteis,prorrogáveisporigualperíodo,acritériodaCONTRATANTE, contados 
da assinatura do contrato, podendo ser: Caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
Fiança Bancária; ou Seguro Garantia. 
21.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
Prejuízosadvindosdonãocumprimentodoobjetodocontratoedonãoadimplementodas demais 
obrigações nele previstas; Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de 
culpa ou dolo durante a execução do contrato; Multas moratórias e punitivas aplicadas pela 
Administração à CONTRATADA; e Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de 
qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA. 
21.3. Oatrasosuperiora25(vinteecinco)diasautorizaaAdministraçãoapromoverarescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

22.1. AalocaçãoderiscodoContratoestádemonstradanaMatrizdeRisco,queéoinstrumento 
quedefineasresponsabilidadesdoContratanteedaContratadanaexecuçãodoContrato. Com base 
na Matriz de Risco, são definidas as diretrizes das cláusulas contratuais. 
22.2. AContratadaéintegraleexclusivamenteresponsávelportodososriscosrelacionadosao 
objeto do Contrato, sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 
22.3. Otermo“risco”nesteContratoédesignadocomoumeventoouumacondiçãoincertaque, se 
ocorrer, terá um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o 
resultadodacombinaçãoentreprobabilidadedeocorrênciadedeterminadoeventofuturo e o 
impacto resultante caso ele ocorra. 
22.4. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas 
informações da Matriz de Risco. 
22.5. NaassinaturadoContrato,aContratadadeverádeclarar: 
 Terplenoconhecimentonanaturezaeextensãodosriscosporelaassumidosno Contrato; 
 Terlevadotaisriscosemconsideraçãonaformulaçãodesuaproposta. 
22.6. Ocasofortuitoouforçamaiorque possam serobjetodecoberturadeseguros oferecidos no 
Brasil à época de sua ocorrência ou que sejam previstos na Matriz de Risco são de 
responsabilidade da Contratada. 
22.7. A fim de se planejar o processo de licitação, entende-se ser essencial que os diversos 
tiposderiscosassociadosaoContratosejamdefinidosemonitoradosduranteaexecução do mesmo. 
22.8. Sempre que atendidas as condições e mantidas as disposições do Contrato e as 
disposiçõesdaMatrizdeRisco,considera-semantidoseuequilíbrioeconômico-financeiro. 
22.9. AContratadasomentepoderásolicitararecomposiçãodoequilíbrioeconômico-financeiro 
nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na Matriz de Risco. 
22.10. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos 
técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

ParticipadoprocedimentolicitatórioeintegraaAtadeRegistrodePreçosdeledecorrente na 
qualidade de Órgão(s) Participante(s), a(s) seguinte(s) Unidade(s) Gestora(s): 
 SecretariaMunicipaldeEducação–SEMED 
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24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA 

 SecretariaMunicipaldeSaúde–SEMSA 
23.1 ASecretariaGestoraseráaSecretariaMunicipaldeAdministração-SEMAD. 
 

24.1 Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que 
justificado,oorçamentoestimadodacontrataçãopoderátercarátersigiloso,semprejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas...”, cita-se: Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7), A 
nãodivulgaçãodoorçamentotemporobjetivoevitarqueaspropostas/lancesgravitemem torno do 
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz 
quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as 
balizasdosoutroslicitantesedoorçamentodaadministração,ocompetidordeve,jánessa etapa, 
oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a 
avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o 
risco de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais 
competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances fechados. 
Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores propostas para 
administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam 
delicitaçõeseelaboram suaspropostassem analisarsuacapacidadedehonrá- la. Esses agentes, seja 
por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas 
daí decorrentes, simplesmente se baseiam no 
orçamentoefetuadopelaadministração.Esseprocedimento,contudo,étemerárioporque as 
propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades 
posteriores na execução contratual. Desta feita, a não divulgação do 
orçamentoobrigaoslicitantesaefetivamenteanalisaremsuaestruturadecustosparadaí elaborarem 
suaspropostas.Espera-se, pois, a apresentação de propostas maisrealistas economicamente. 
24.2 Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade 
pela Administração,naescolhadacontratadaquesabendodosriscosecomplexidadedaobra, 
apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os 
compromissos assumidos na fase licitatória. 
24.3 Desta forma e por todo justificado anteriormente, informa aos Licitantes que o 
ORÇAMENTOPREVIAMENTEESTIMADOPARAACONTRATAÇÃOSERÁTORNADO 
PÚBLICOAPENASEIMEDIATAMENTEAPÓSOENCERRAMENTODALICITAÇÃO,torn
ando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas na lanilha Orçamentária – Quantitativo. 
 

 
25.1 As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades 
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência. 
25.2 De acordo com a RESOLUÇÃO N.º 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ficam as PROPONENTES cientificadas de que é vedada 
a contrataçãodepessoajurídicaquetenhaemseuquadrosocietáriocônjuge,companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento, vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

25. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
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26. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

26.1 Este Termo de referência foi elaborado de acordo com os aspectos técnicos e 
administrativos que envolvem a pretensa contratação e segue assinado pelos responsáveis. 
 
 
 

Addonys José Palmeira dos Santos 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 

Jefferson Lima Soares 
Engenheiro do Município 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº (...)/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO 
D’ÁGUA DO CASADO E A EMPRESA (...), PARA 
FORNECIMENTO DE BENS.  

  
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO - 
ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, n.º 25, Centro, CEP 57.470-000, na 
Cidade de Olho D’água do Casado, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA, portador da carteira de 
identidade RG nº. (...), inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo 
do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...);  
 
Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...), inclusive Parecer PGM, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos preceitos de direito 
público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir. 
   
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico Nº (...)/2026 e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
Município de Olho d’Água do Casado/AL 

Item Descrição Unidade Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 (...)  (...) (...) (...) (...) 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e quarenta) meses, contado da data 
de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Município, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, prorrogável na forma dos arts. 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (..por extenso...).  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do exercício de (...), na classificação abaixo:  
Órgão: (...). 
Unidade Orçamentária: (...). 
Funcional Programática: (...). 
Elemento de Despesa: (...). 
Recurso: (...). 
                                         
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal.  
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada.  
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.  
5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 
oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 
que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  
5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa.  
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa.  
5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  
5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.  
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5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em (...)/(...)/2025. 
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Edital oriundo na 
licitação.  
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O prazo de entrega dos bens é de (...) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (...), na Prefeitura Municipal de Olho D’água do Casado/Al, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 
57.470-000, Olho D’Água do Casado, Estado de Alagoas.  
8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior, a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.  
8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações e quantitativos constantes no Edital e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  
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8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.  
8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  
9.1. Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, ficará designado o gestor do contrato o(a) Sr(a). 
(...), inscrito(a) no CPF sob o nº (...), Portaria nº ...), para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente.  
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.  
 
10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
10.1. São obrigações da Contratante:  
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo;  
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão ou servidor especialmente designado;  
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  
10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  
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10.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
quantitativos, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade;  
10.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  
10.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
10.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  
10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
10.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 
11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 
nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. . moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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11.2.4.2. . moratória de 0,07% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 2% pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 
11.2.4.2.1. O atraso superior a 20 (vinte.) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2.4.3. compensatória de 20% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência daquele dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
 
13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  
13.1. É vedado à Contratada:  
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei.  
 
14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS.  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.  
 
15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO  
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15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, bem como no PNCP.  
 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO  
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Piranhas/AL.  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 04 (quatro) 
vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
 
Olho D’água do Casado/AL, (...) de (...) de 2026. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO 
CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA  
CONTRATANTE  
 
(...razão social...) 
(...representante...) 
CONTRATADO  
 
(...nome...) 
CPF Nº (...) 
GESTOR CONTRATUAL 
 
TESTEMUNHAS  
 
NOME/CPF Nº: (...) 
 
NOME/CPF Nº: (...) 
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 ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 

CASADO Nº (...)/2026 
 

Processo Administrativo n° (...) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO - ALAGOAS, Pessoa 
Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.350.146/0001-46, com sede 
à Praça Noé Leite, 25, Centro, CEP 57.470-000 - Olho d’Água do Casado/AL, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO BEZERRA DA SILVA, 
portador da carteira de Identidade RG nº. (...), inscrito no CPF sob o nº (...), considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº (...)/2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas de 
(...)/(...)/(...), RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO.  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de (...), especificados no(s) item(ns) (...), (...) e (...) do 
Termo de Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação 
Marca/ 
Modelo 

Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Prazo de garantia/ 

Validade 
(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 
(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

  
3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S).  
3.1. São participantes todos os órgãos e entidades que compõe a Administração o Município 
de Olho d’Água do Casado.  
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA.  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.  
4.1.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no Edital ou no Aviso de Contratação Diretae se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no Edital ou no Aviso de Contratação Direta; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata 
de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
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4.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.13. A existência de preços Registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
5.1.3.2. No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
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6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro de 
Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos para as adesões. 
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos 
do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da 
existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Leinº 14.133, de 
2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado.  
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão ou entidade participante a aplicação da penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital 
ou ao aviso de contratação direta. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e fornecedor(es) e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 
 
Olho d’Água do Casado/AL, (...) de (...) de 2025.  
 
 

___________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO CASADO/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

___________________________________________ 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
___________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 
 

___________________________________________ 
TESTEMUNHA  CPF Nº 

 
___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 
 

Fornecedor: (...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação 
Marca/ 
Modelo 

Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Prazo de garantia/ 

Validade 
(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 
(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

 
 

Fornecedor: (...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do fornecedor...) 

Item Especificação 
Marca/ 
Modelo 

Unidade Quantidade 
Valor 

unitário 
Prazo de garantia/ 

Validade 
(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 
(...) (...) (...) (...) (...) (...) (...) 

 


